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   PREGÃO  ELETRÔNICO  nº 002/2025 - SG
Processo Administrativo Eletrônico  nº  15.622/2024

AVISO

Data  de  Abertura  da  Sessão  Pública: às  09:00  hs do  dia  26/02/2025, no  endereço  eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília - DF.

Objeto: Aquisição de mobiliário urbano, incluindo instalação, para atender à demanda da Secretaria de 
Governo 

VALOR GLOBAL ESTIMADO:R$ 224.830,00 (duzentos e vinte e quatro mil, oitocentos e trinta reais)

SRP?
(   )Sim  (x )Não

Exclusiva ME/EPP?
(   )Sim  (x )Não

Reserva de quota ME/EPP?
(   )Sim  ( x  )Não

Marca/Modelo
              (  x )Sim  (  )Não Margem de preferência?

(     )Sim  ( x )Não

Catálogo/ Prova de Conceito?
( x  )Sim (    )Não

Vistoria/Visita?  (    ) Obrigatória  ( x  ) Facultativa  (  ) Não se aplica

Prazo para envio da proposta/documentação: No mínimo, 2 (duas) horas após a convocação do 
pregoeiro.

Pedidos de esclarecimento: até 21/02/2025 para o endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas

Impugnações até 21/02/2025 para o endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas

Acompanhe  as  sessões  públicas  dos  Pregões  da  Prefeitura  de  Juiz  de  Fora  –  MG pelo  endereço 
www.portaldecompraspublicas, selecionando as opções Pesquisa de Processos > Objeto > Processo > Órgão > 
Pregões. 

O  Edital  Completo poderá  ser  obtido  pelos  interessados  no  Portal  de  Compras  Públicas  – 
www.portaldecompraspublicas.com.br -,  no  site  da  Prefeitura  de  Juiz  de  Fora  - 
https://www.pjf.mg.gov.br/secretarias/selicon/editais/pregao_eletronico/2025/index.php   e  no  Portal  Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).
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PREGÃO  ELETRÔNICO  nº 002/2025 - SG
Processo Administrativo Eletrônico  nº  15.622/2024

Acha-se  aberta,  na   Secretaria  de  Licitações  e  Gestão  de  Contratos  -  SELICON,  através  da 
Subsecretaria de Licitações e Compras - SSLICOM, situada à Av. Brasil, 2001/7º andar, nesta cidade de Juiz 
de  Fora  –  MG,  licitação  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma  ELETRÔNICA,  Critério  de  Julgamento 
Menor preço Global,  Modo de disputa  Aberto, para atender demanda da Secretaria de Governo - SG, 
Unidade  Gestora  Requisitante  responsável  pela  elaboração  e  instrução  do  processo  licitatório  com  os  
documentos da fase de planejamento, conforme Lei Federal nº 14.133/2021.

Regem  a presente licitação a Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, com as al-
terações promovidas pela Lei Complementar nº 147/2014, Lei Municipal nº 12.211/2011, Decreto Municipal 
nº 15.635/2022, Decreto Municipal nº 16.962/2025 e demais legislações aplicáveis.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, ob-
servadas as condições constantes do edital.

O  Edital  Completo poderá  ser  obtido  pelos  interessados  no  Portal  de  Compras  Públicas  – 
www.portaldecompraspublicas.com.br -,  no  site  da  Prefeitura  de  Juiz  de  Fora  - 
https://www.pjf.mg.gov.br/secretarias/selicon/editais/pregao_eletronico/2025/index.php   e   no   Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Quaisquer dúvidas contatar pelo telefone (32) 3690-8188/8187.

I – DO OBJETO, CATÁLOGOS E VISTORIA  

1.1.  Constitui  objeto da licitação a   seleção de sociedade empresária  para  fornecimento de mobiliário 
urbano, incluindo instalação,  para atender à demanda da Secretaria de Governo, conforme condições e 
especificações descritas neste Edital e Anexos, os quais o integram, independente de transcrição por ser de 
conhecimento das partes.

1.2. Da exigência de catálogos de apresentação dos produtos

1.2.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em  primeiro 
lugar deverá apresentar catálogo de produtos, que deverá ser enviado por meio do sistema  em que a licitação 
estiver sendo operacionalizada, a pedido do Pregoeiro responsável.

1.2.2. A empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar assume total responsabilidade pelo envio e 
por eventual atraso na entrega dos catálogos.

1.2.3.  É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 
interessado, antes do fim do prazo.

1.2.5. Serão exigidos catálogos dos itens constantes na tabela do Item 2.1 do Termo de Referência.

1.2.6. No caso de não haver entrega dos catálogos ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 
havendo entrega de catálogos fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

1.2.7. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema em que a licitação 
estiver sendo operacionalizada.

1.2.8.  Se  os  catálogos  apresentados  pelo  primeiro  classificado  não  forem  aceitos,  será  analisada  a  
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a  verificação dos 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
ID

IN
H

A
 L

O
U

Z
A

D
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ui

zd
ef

or
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

81
A

-D
7F

C
-5

00
2-

81
0B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

81
A

-D
7F

C
-5

00
2-

81
0B

https://www.pjf.mg.gov.br/secretarias/selicon/editais/pregao_eletronico/2025/index.php
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


3

catálogos e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência.

1.2.9.  Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua  portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso.

1.3. VISTORIA

1.3.1. A avaliação prévia do local de instalação dos mobiliários fornecidos poderá ser procedida, para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado.

1.3.1.1.  É assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por  servidor 
designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 08 horas às 18 horas.

1.3.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

1.3.3.  Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 
sua habilitação para a realização da vistoria.

1.3.4.  Caso  o  licitante  opte  por  não  realizar  a  vistoria,  deverá  prestar  declaração  formal  assinada pelo 
responsável  técnico  do  licitante  acerca  do  conhecimento  pleno  das  condições  e  peculiaridades da 
contratação.

1.3.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento dos locais 
das  instalações,  dúvidas  ou  esquecimentos  de  quaisquer  detalhes  dos  locais  da  prestação  dos serviços, 
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

II – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

2.1.  A despesa com o objeto em questão correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:
011100.04.122.0007.2004.0000.270.603.110. ND 4.4.90.52.

III - DO CREDENCIAMENTO NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras Públicas que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferí -
vel, para acesso ao sistema eletrônico.

3.2.  O  cadastro  deverá  ser  feito  pelo  licitante  no  Portal  de  Compras  Públicas,  acessando  o  sítio  
www.portaldecompraspublicas.com.br;

3.3. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da 
proponente  ou  de  seu  representante  legal,  bem  como  na  presunção  de  sua  capacidade  técnica  para  a 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
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3.5. É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados  cadastrais  no  Portal  de 
Compras  Públicas e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto  
licitado, e que estejam com Credenciamento regular no Portal de Compras Públicas.

4.2. Não  será  permitida  a  participação  de  sociedades  cooperativas  em razão  da  natureza  do  objeto  do 
presente certame.

4.3. Não será permitida a participação de licitantes reunidos em consórcio.

4.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.4.1. Proibidos  de  participar  de  licitações  e  celebrar  contratos  administrativos,  na  forma da  legislação 
vigente;

4.4.1.1. Suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta Municipal, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/2021;  

4.4.1.2. Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156, 
IV, § 5º, da Lei Federal nº 14.133/2021;

4.4.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação  
e responder administrativa ou judicialmente;

4.4.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14º da Lei Federal nº 14.133/2021;

4.4.5. Que  estejam  sob  falência,  concurso  de  credores,  concordata  ou  em  processo  de  dissolução  ou  
liquidação;

4.4.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº  
746/2014-TCU-Plenário).

4.4.7. Pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou  
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na  
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.4.8. Pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  edital,  tenha  sido  
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela  
legislação trabalhista;

4.4.9. que se encontrarem em débito para com a Fazenda do Município de Juiz de Fora - MG, nos termos do  
art. 41 do Código Tributário Municipal (Lei nº 5.546/1978).

4.5. Como Condição para Participação, a licitante assinalará  “SIM” ou  “NÃO” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes Declarações: 
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4.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a  
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 
Administração  Pública  cujos  valores  extrapolam  a  receita  bruta  máxima  admitida  para  fins  de 
enquadramento como empresa de pequeno porte;

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação  
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte,  
a  assinalação  do  campo  “não”  apenas  produzirá  o  efeito  de  o  licitante  não  ter  direito  ao  tratamento  
favorecido previsto na Lei  Complementar  nº  123/2006,  mesmo que microempresa,  empresa de pequeno  
porte.

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.5.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da  
Constituição Federal de 1998; 

4.5.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.5.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.5.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado  
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto  
no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

4.6. A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  de  qualquer  condição  sujeitará  o  licitante  às  sanções  
previstas em lei e neste Edital.

4.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as  
sociedades  cooperativas  mencionadas  no  artigo  34  da  Lei  nº  11.488/2007,  para  o  microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei Federal nº 
14.133/2021.

V - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,  proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para  Recebimento das Propostas, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio de proposta, assim como dos documentos de habilitação, quando solicitados pelo Pregoeiro,  
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123,  
de 2006.

5.4. Incumbirá  ao licitante  acompanhar  as  operações no sistema eletrônico durante  a  sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o  
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5.8. O licitante  deverá apresentar a documentação de habilitação em campo próprio no sistema, a partir  da 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. O Pregoeiro  não poderá estabelecer prazo inferior a 2 (duas) 
horas para a apresentação da documentação.

5.9. Os documentos de habilitação serão exigidos apenas do licitante mais bem classificado, nos termos do 
inciso II, artigo 63 da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.10. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA:

5.10.1. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema  eletrônico,  dos 
seguintes campos:

5.10.1.1. Valor global;

5.10.1.2. Marca, quando for o caso;

5.10.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações especificadas no Termo de Referência:  
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 
do bem no órgão competente, quando for o caso;

5.10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

5.10.3.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto.

5.10.4. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto.

5.10.5. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos. 

5.10.6. Os preços unitários ofertados pelos proponentes não poderão ser superiores aos preços unitários 
levantados pela Prefeitura de Juiz de Fora.
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VI - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,  
horário e local indicados neste Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não estejam 
em  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham  vícios  insanáveis  ou  não 
apresentem as especificações técnicas exigidas, conforme art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2.  A desclassificação será  sempre fundamentada e  registrada no sistema,  com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.

6.2.3.  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 

6.4. No caso de diligência, será disponibilizado no sistema um campo próprio para troca de mensagens entre 
o Pregoeiro e os licitantes.

6.5. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  de 
sistema eletrônico de processamento do certame, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do  
valor consignado no registro. 

6.5.1. O  julgamento  das  propostas  será  feito  pelo  MENOR  VALOR  GLOBAL de  acordo  com  o 
especificado no Anexo I – Termo de Referência.

6.5.1.1.  Ao final dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor final e o 

valor inicial, deverá ser igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. (ou de cada item 

do lote).

6.5.1.2.  Após aplicação do percentual de desconto, conforme item anterior, o valor total apurado poderá 

sofrer arredondamento, que será sempre realizado para o valor menor imediato.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e  
as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo  
sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação  
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser fixado pelo  
pregoeiro.

6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”,  em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de  10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos  2 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública.
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6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e  
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários.

6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á  
automaticamente.

6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro,  
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da  
consecução do melhor preço.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos  
e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

6.16.  No caso de dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 

6.17. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 2º (segundo) lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, podendo ser auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.17.1. Após  o  reinício  previsto  no  item  supra,  os  licitantes  serão  convocados  para  apresentar  lances 
intermediários. 

6.18.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á  
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances na ordem de classificação segundo o critério de 
julgamento adotado. 

6.19.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
 
6.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes  
do certame, publicada no  http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e 
hora  para  a  sua  reabertura.  E  será  reiniciada  somente  após  decorridas  24h (vinte  e  quatro  horas) da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.22. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

6.22.1. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do  
porte da entidade empresarial.  O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44  
e 45 da LC nº 123/2006.  
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6.22.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na  faixa  de  até  5%  (cinco  por  cento)  acima  da  melhor  proposta  ou  melhor  lance  serão  consideradas  
empatadas com a primeira colocada.

6.22.3. A melhor classificada  nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta  
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.22.4. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste  
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.22.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para  
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.23. Quando  houver  propostas  beneficiadas  com  as  margens  de  preferência  em  relação  ao  produto 
estrangeiro,  o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme legislação vigente. 

6.24. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira  
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.24.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto na 
ordem do art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.24.2. Para fins do  item 6.24.1,  o Pregoeiro poderá abrir diligências para solicitar a documentação dos 
licitantes empatados, nos moldes do art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.24.3. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
ou lances empatados. 

6.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema  
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor  
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

6.25.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.25.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de  2 (duas) horas,  envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos  
documentos  complementares,  quando  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já 
apresentados. 

6.25.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante.

6.25.4. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre  
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema,  da  eventual  ocorrência  do empate  ficto,  previsto  nos  artigos  44 e  45 da  LC nº  123,  de  2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
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6.25.5.   Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

6.26. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

VII - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

7.1. Encerrada a etapa de negociação,  o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo  estipulado  para 
contratação neste Edital e em seus anexos.

7.2.  Serão desclassificadas as propostas que não atendam ao especificado no Art.  59 da Lei  Federal  nº  
14.133/2024, e/ou apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório.

7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado  no  Edital,  desconto  menor  do  que  o  mínimo  exigido  ou  que  apresentar  preço  manifestamente 
inexequível.

7.4.  Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem diligências  para  aferir  a  exequibilidade  e  a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

7.5. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de 
esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências  para  que  a  licitante  comprove  a 
exequibilidade da proposta.

7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas,  a  sessão pública somente poderá ser  reiniciada mediante  aviso prévio no  
sistema, e a ocorrência será registrada em ata;

7.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar  documento digital  complementar,  por meio de 
funcionalidade  disponível  no  sistema,  no  prazo  de  30  (trinta)  minutos,  sob  pena  de  não  aceitação  da 
proposta.

7.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do  
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

7.7.2.  Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação pelo  Pregoeiro,  destacam-se  os  que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,  
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo  
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

7.8. Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  ou  lance  
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para  
a sua continuidade.

7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da  proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.
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VIII– DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo mínimo de 2 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

8.1.1.  ser redigida em língua portuguesa,  datilografada ou digitada,  em uma via,  sem emendas,  rasuras,  
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo proponente ou seu 
representante legal.

8.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

8.1.3. Planilha atualizada nos termos do item 6.5.1.1 e 6.5.1.2 do edital. 

8.2. A proposta  final  deverá ser  documentada nos autos e  será  levada em consideração no decorrer  da  
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

8.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e  
procedência, vinculam a Contratada.

8.3.  Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor  
global em algarismos e por extenso.

8.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso  
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

8.4.  A  oferta  deverá  ser  firme  e  precisa,  limitada,  rigorosamente,  ao  objeto  deste  Edital,  sem  conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação.

8.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que  
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

8.6.  As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação.

IX – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor  da proposta  
classificada  em  primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual  descumprimento  das  condições  de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos no Portal  de Compras Públicas,  e ainda nos  
seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e  o Cadastro Nacional de Empresas  
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ );

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU https://contas.tcu.gov.br/ords/f?
p=1660:3:0

9.1.4. A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa  licitante  e  também  de  seu  sócio 
majoritário,  por  força  do  artigo  12  da  Lei  n°  8.429/1992,  que  prevê,  dentre  as  sanções  impostas  ao 
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responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,  
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.4.1. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências  Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida  
para aceitação da proposta subsequente.

9.1.7. Os documentos de habilitação deverão estar válidos na data da abertura da sessão ou da convocação 
para apresentação dos documentos, nos casos em que a convocação ocorrer em data diferente da abertura.

9.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Portal de Compras Públicas, 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, a respectiva documentação  
atualizada.

9.3.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  necessários  à  
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo determinado sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a  
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria  
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos  
pertinentes  ao  CND e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a  centralização  do  recolhimento  dessas 
contribuições.

9.8. Os licitantes deverão encaminhar,  nos termos deste Edital,  a documentação relacionada nos itens a  
seguir, para fins de habilitação:

9.9. Documentos que deverão ser apresentados relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.9.1. Registro comercial, no caso de empresário individual;

9.9.2.  Estatuto  ou  Contrato  Social  em  vigor,  devidamente  registrado,  com  chancela  digital  na  forma 
eletrônica  ou  tradicional,  em se  tratando  de  sociedades  empresárias,  acompanhado  dos  documentos  de 
designação de seus administradores, caso designados em ato separado;

9.9.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova da composição da  
diretoria em exercício.
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9.9.3.1.  A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código Civil deverá  
mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de sua administração, exceto se  
assumir a forma de sociedade cooperativa.

9.9.4.  A prova da investidura dos administradores da sociedade limitada eventualmente designados em ato 
separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas da Administração e averbação no 
registro competente.

9.10.  Documentos  que  deverão  ser  apresentados  relativos  à  REGULARIDADE  FISCAL  E 
TRABALHISTA:

9.10.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

9.10.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão  Conjunta  de  Débitos  Relativos  a  Tributos  Federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União,  emitida  pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

9.10.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.10.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;

9.10.4.1. Nos  Municípios  em que  não  há  emissão  de  Certidão  Municipal  Conjunta,  o  licitante  deverá, 
obrigatoriamente,  apresentar  tanto  a  certidão  negativa  de  tributos  mobiliários  quanto  a  de  tributos  
imobiliários.

9.10.4.2. Para os fins do art. 41 do Código Tributário Municipal, a habilitação dos proponentes não sediados 
no Município de Juiz de Fora/MG, ficará condicionada à verificação da regularidade fiscal  perante este 
Município.

9.10.4.2.1. Nos termos da subcláusula anterior,  o proponente, se desejar,  poderá apresentar junto de sua 
documentação de habilitação, a Certidão Negativa de Débito Ampla expedida pela Prefeitura de Juiz de  
Fora/MG.

9.10.5. Prova de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –  
FGTS;

9.10.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa, nos termos do Título VII-A - Da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo 
Decreto – Lei 5.452, de 1º de maio de 1943. 

9.10.6.1.  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas  
com efeito negativo.

9.10.7. A proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação  
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

9.10.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5  
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente (ME ou EPP) for 
declarado  o  vencedor  do  certame,  prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  da  Administração,  para  a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de negativa.

9.10.7.2. A não–regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará decadência 
do direito  à  contratação,  sem prejuízo das sanções previstas  na legislação pertinente,  sendo facultado à 
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Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a retirada da Nota de  
Empenho, ou revogar a licitação.

9.11.  Documentos  que  deverão  ser  apresentados  relativos  à  QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO-
FINANCEIRA:

9.11.1. Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (demonstrações contábeis) dos 2  
(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira  da  empresa,  vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo  ser  
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da  
proposta.

9.11.2. A capacidade Financeira da Sociedade Empresária será avaliada mediante os seguintes indicadores, 
das demonstrações contábeis do último exercício social.

a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1 (um). 

                                    Ativo Circulante + Realizável A Longo Prazo
ILG =           –––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––
                                    Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1 (um). 

                         Ativo Circulante
ILC =       –––––––––––––––––––––––
                         Passivo Circulante

Para  a  capacidade  econômico-financeira  exigida,  os  participantes  deverão  atender  obrigatoriamente,  os 
seguintes requisitos: 
ILC .......................................................... maior ou igual a 1(um) 
ILG .......................................................... maior ou igual a 1(um) 

9.11.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e  
Demonstração do Resultado do Exercício que apresentem valores dos 2 (dois) últimos exercícios, conforme  
art. 176, § 1º da Lei 6.404/76 e inciso I do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021 e assim apresentados:

a) publicados em Diário Oficial; ou 
b) publicados em Jornal; ou 
c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da proponente;  
ou
d) por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da proponente ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, ou;
e)  Por  Escrituração  Contábil  Digital  (ECD),  através  da  apresentação  de  cópia  do  SPED,  devidamente 
transmitido via eletrônica, e obrigatoriamente, observado o prazo de entrega estipulado no art. 1078 da Lei  
Federal nº 10.406/2002. 

9.11.3.1. Quando se tratar de sociedade constituída há menos de um ano, essa deverá apresentar apenas o 
balanço de abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do responsável contábil da  
empresa,  devidamente  registrado  no  Conselho  Regional  de  Contabilidade  –  CRC,  bem  como  ser 
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devidamente  autenticado  na  Junta  Comercial  da  sede  ou  domicílio  da  licitante  ou  em  outro  órgão 
equivalente;

9.11.3.2.  Quando se tratar de sociedade constituída há menos de dois anos, os documentos referidos limitar–
se–ão ao último exercício.

9.11.4.  O licitante que não alcançar os índices acima exigidos, deverá comprovar que possui patrimônio 
líquido  mínimo  igual  ou  superior  a  10%  (dez  por  cento)  do  valor  estimado  para  a  contratação.  A 
comprovação  será  obrigatoriamente  feita  pelo  balanço  patrimonial  e  demonstração  do  Resultado  do 
Exercício (Demonstrações contábeis do último exercício social), já exigíveis e apresentados na forma da lei.

9.12.  Certidão Cível Negativa, abrangendo Falência e Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida por 
distribuidor da sede do principal estabelecimento da pessoa jurídica na forma do que prescreve o artigo 3º, da  
Lei nº 11.101/05.

9.12.1. Caso a Certidão evidencie a existência de processo de recuperação judicial,  a mesma deverá vir  
acompanhada de documento expedido pelo Poder Judiciário de que a interessada está autorizada a participar  
de procedimento licitatório.

9.13. A ausência da certidão negativa de falências não deve implicar na imediata inabilitação do licitante,  
devendo o pregoeiro ou a comissão de licitação atestar a capacidade econômico-financeira do licitante por  
meio de diligências.

9.14. Exige–se dos licitantes, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos  
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma do § 1º do art. 62 da  
Lei Federal nº 14.133/2021.

9.12. Documentos que deverão ser apresentados relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.12.1.  Comprovação de aptidão para  o  fornecimento de  bens  similares  de  complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, por meio da apresentação de  certidões ou 
atestados,  emitidos  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado,  ou regularmente  emitidos  pelo 
conselho profissional competente, quando for o caso

9.12.2.  Para fins da comprovação de que trata este item, os atestados deverão dizer respeito a  contratos 
executados com as seguintes características mínimas:

9.12.2.1. Fornecimento de mobiliário urbano (mesas, lixeiras, floreiras e bancos).

9.12.2.2.  Experiência igual ou superior a 5 anos no ramo de mobiliário urbano. Essa exigência prevê  uma 
durabilidade alta do objeto, uma vez que este estará em um local externo e será para uso público.

9.12.3.  Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o  somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante.

9.12.4.  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial  do 
fornecedor.

9.12.5.  O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados,  apresentando,  quando  solicitado  pela  Administração,  cópia  do  contrato  que  deu suporte  à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto  contratado, dentre outros 
documentos.
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9.12.5.1. Não  será  admitida  a  apresentação  de  atestado  de  capacidade  técnica  emitido  por  empresa  ou 
empresas do mesmo grupo econômico em favor da licitante participante, no caso desta também pertencer ao  
grupo econômico.

9.13. DAS DEMAIS DECLARAÇÕES: 

As demais declarações exigidas serão apresentadas através do sistema do Portal de Compras Públicas, 
devendo as licitantes assinalarem os campos respectivos no sistema conforme descrito na   Cláusula IV   
– Das Condições de Participação -, item 4.5   deste Edital.  

9.14.  Não  tendo  a  sociedade  empresária  classificada  como  vencedora  do  certame  apresentado  a  
documentação  exigida,  no  todo  ou  em  parte,  será  esta  desclassificada,  podendo  a  ela  ser  aplicada  as 
penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a sociedade empresária 
seguinte na ordem de classificação.

  
9.15. Não serão aceitos pedidos de inscrição, protocolos, cartas ou qualquer outro documento que visem a 
substituir os exigidos no presente Edital e nem documentos com prazo de validade vencido, ressalvados os  
casos admitidos pela legislação.

9.16.  Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. Caso o órgão  
emissor não declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) dias,  contados a partir da data de 
emissão, exceto o comprovante de inscrição no CNPJ e Atestado (s) de Capacidade Técnica.

9.17. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não alterem a substância dos 
documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  decisão  fundamentada,  registrada  em ata  e  acessível  aos 
licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação.

X – DO RECURSO

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar,  
imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.

10.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema  
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo  
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

10.3. Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá reconsiderar seu ato no prazo de 3 (três) dias 
úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata, nos moldes do art. 165 da Lei Federal nº. 14.133,  
de 1º de abril de 2021.

10.3.1.  Poderá  ocorrer  pedido  de  reconsideração,  no  prazo  de  3  (três)  dias  úteis,  contado  da  data  de 
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico, nos moldes do inciso II, do art. 165 da  
Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021.

10.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente e o acolhimento do recurso importará a invalidação dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
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Edital.

XI – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos  
anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver  erro  na  aceitação do preço melhor  classificado ou quando o  licitante  declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal  e trabalhista,  nos termos do art.  43,  §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses,  serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do  
procedimento licitatório.

XII - DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO, CONTRATAÇÃO,  SANEAMENTO, 
REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação da licitação, não havendo interposição de recurso ou 
exauridos os recursos apresentados, o Pregoeiro encaminhará o processo licitatório à autoridade superior que 
poderá adotar uma das medidas previstas no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021.

12.1.1. A autoridade competente adjudicará e homologará o resultado da licitação ao vencedor do certame.

12.2. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato.

12.3. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas  
neste Edital e daquelas dispostas em lei.

12.3.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela  
Unidade Requisitante.

12.4. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e nas 
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração 
do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

12.5. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, fica-
rão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

12.6.  A Administração não se responsabilizará pelo não recebimento do Termo de Contrato encaminhado 
para  os  contatos/endereços  eletrônicos  informados  na  proposta,  devendo  o  proponente  mantê-lo  em 
condições de receber as mensagens que lhe forem encaminhadas relativas ao presente certame. Em caso de 
fato superveniente que venha a inviabilizar o recebimento, deverá o proponente, em tempo hábil, comunicar 
a Administração.

12.7. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
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12.8. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei Federal 
nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no  
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais  
cominações  legais  cabíveis  a  esse  licitante,  poderá  convocar  outro  licitante,  respeitada  a  ordem  de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais  
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato.

XIII – DO CONTRATO 

13.1. DO CONTRATO

13.1.1. O contrato formalizado regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas  
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021 observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Edi-
tal e pelos preceitos do direito público.

13.1.2. O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pela autoridade gestora  
da despesa a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante 
simples aviso, observadas as disposições legais pertinentes.

13.1.2.. Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e na proposta apresentada pelo 
adjudicatário.

13.1.3. O prazo de vigência é de 30 (trinta) dias contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 
da Lei Federal n° 14.133/2021, podendo ser prorrogado obedecida a legislação vigente.

13.1.4.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as  
normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

13.4.  O órgão ou entidade poderá convocar  representante  da empresa para adoção de providências  que 
devam ser cumpridas de imediato.

13.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto,  do plano complementar  de  execução da contratada,  quando houver,  do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

XIV – DO CONTROLE, DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

14.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e  
fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a  
execução  e  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  de  falhas  ou  defeitos  observados  e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
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14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições  técnicas  ou  vícios  
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes  
e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei Federal nº 14.133/2021.

14.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração. 

14.4.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, caput).

14.5. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as  
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

14.5.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências  
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

XV – DA ENTREGA, PRAZO, RECEBIMENTO, GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

15.1.  O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a) emissão da Nota de Empenho,  em 
remessa única.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com  10  (dez)  dias  de  antecedência  para  que  qualquer  pleito  de  prorrogação  de  prazo  seja  analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

15.3.  Os bens deverão ser  entregues e  instalados no seguinte  endereço:  Rua São João,  Centro,  Juiz  de 
Fora/MG.

15.4. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

15.4.1.  O prazo  de  garantia  contratual  dos  bens,  complementar  à  garantia  legal,  é  de,  no  mínimo,  60 
(sessenta) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

15.4.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

15.4.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou,  se for 
o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

15.4.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

15.4.5.  As  peças  que  apresentarem  vício  ou  defeito  no  período  de  vigência  da  garantia  deverão  ser  
substituídas  por  outras  novas,  de  primeiro  uso,  e  originais,  que  apresentem  padrões  de  qualidade  e 
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

15.4.6.  Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 
vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de retirada  do equipamento pelo 
Contratado ou pela assistência técnica autorizada.
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15.4.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

15.4.8. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante  ou a 
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para 
executar  os  reparos,  ajustes  ou a  substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir  do 
Contratado  o  reembolso  pelos  custos  respectivos,  sem  que  tal  fato  acarrete  a perda  da  garantia  dos 
equipamentos.

15.4.9. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 
Contratado.

15.4.10.  A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de  alguma de 
suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

15.5. RECEBIMENTO DO OBJETO

15.5.1.  Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e  fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta.

15.5.2.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,  
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,  devendo ser 
substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas  custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades.

15.5.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota  fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e  quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

15.5.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais.

15.5.5.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e  quantidade, 
deverá ser observado o teor do  art. 143 da Lei  Federal  nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para 
emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela  incontroversa  da  execução  do  objeto, para  efeito  de 
liquidação e pagamento.

15.5.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

15.5.7.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil  pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

XVI –   DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

16.1. Do Município/Contratante:
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16.1.1. Requisitar, por meio de servidor designado, o fornecimento dos mobiliários e respectiva instalação, 
conforme as necessidades da Unidade Requisitante por meio da respectiva requisição, que atestará o recebi -
mento;

16.1.2. Conferir o fornecimento e instalação do mobiliário e impedir que terceiros forneçam o objeto do Ter-
mo de Referência, já que a contratada será a única e exclusiva responsável pelo fornecimento nas condições 
especificadas;

16.1.3.  Zelar pelo cumprimento dos atos relativos às obrigações que assumir contratualmente, bem como 
pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do contrato em que figure como 
parte;

16.1.4. Comunicar à contratada qualquer irregularidade no fornecimento e instalação do mobiliário e inter-
romper imediatamente a execução  se for o caso;

16.1.5. Solicitar a substituição do objeto que não apresentar condições de ser utilizado;

16.1.6. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias;

16.1.8. Fiscalizar a manutenção das condições de habilitação e qualificações da Contratada, exigidas no edi-
tal, durante toda a execução do fornecimento, em cumprimento ao disposto no art. 92, XVI, da Lei Federal nº 
14.133/2021.

16.1.9.  Notificar o Fornecedor, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas na 
execução do fornecimento e instalação do mobiliário e interromper imediatamente a execução, se for o caso,  
assim como solicitar a substituição do objeto que não apresentar condições de ser utilizado.

16.2. Da Contratada:

16.2.1. Dar ciência, imediatamente, do recebimento das Notas de Empenho, Ordem de Fornecimento ou ou-
tros instrumentos hábeis enviados pela Unidade Requisitante;

16.2.2. Entregar de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado o objeto do Termo de Referência,  
segundo as necessidades e as requisições da Unidade Requisitante;

16.2.3. Entregar o mobiliário especificado na Ordem de Fornecimento, de acordo com as necessidades e o in-
teresse da Unidade Requisitante, obedecendo rigorosamente aos prazos e às condições estabelecidas no Ter-
mo de Referência;

16.2.4. Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalí-
cias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicá -
vel, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Unidade Requisitante;

16.2.5. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 
atenda ao especificado;

16.2.6. Atender a todos os pedidos de fornecimento e instalação, não se admitindo procrastinação em função  
de pedido de revisão de preço ou substituição de marca;

16.2.7.  Responsabilizar-se pelo transporte adequado do(s) mobiliário(s) de seu estabelecimento até o local 
determinado, bem como pelo seu descarregamento até o local de entrega e de instalação;

16.2.8. Entregar o mobiliário, assim como prestar o serviços de instalação do mobiliário no prazo estabeleci-
do, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido;
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16.2.9. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do mobiliário, reservando à Unidade 
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;

16.2.10. Comunicar imediatamente à Unidade Requisitante quando for o caso, qualquer anormalidade verifi -
cada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

16.2.11. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do pro-
duto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados e prepostos;

16.2.12. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento e instalação, não po-
dendo, em nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o 
expresso consentimento da Unidade Requisitante;

16.2.13. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e ou-
tros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Unidade Requisitante de quaisquer ônus e respon-
sabilidades, renovando as certidões sempre que vencidas e apresentando-as ao setor competente da Unidade 
Requisitante, quando solicitadas;

16.2.14.  Apresentar, sempre que solicitado pela Unidade Requisitante, comprovação de cumprimento das 
obrigações tributárias e sociais, bem como outras legalmente exigidas;

16.2.15. Arcar com todas as despesas pertinentes ao objeto contratado, tais como tributos, fretes, embalagem 
e demais encargos;

16.2.16. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venham, direta ou indiretamente, por sua culpa ou 
dolo, a causar à Unidade Requisitante ou a terceiros, durante a execução do fornecimento e instalação, inclu-
sive por atos praticados por seus funcionários e prepostos, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade 
da Unidade Requisitante, podendo esta, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes  
providências:
a) dedução de créditos da contratada;
b) medida judicial apropriada, a Unidade Requisitante.

16.2.17. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

16.2.18. Comunicar à Unidade Requisitante toda e qualquer alteração de dados cadastrais para atualização;

16.2.19. Respeitar todas as condições impostas pela legislação para a comercialização do(s) produto(s), além 
das exigências e padrões definidos no Termo de Referência.

XVII – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações estabelecidas no  
Art. 155  da Lei Federal nº 14.133/2021.

17.2. Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a Unidade Requisitante  
poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no 
art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato,  
conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive 
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nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;
d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

17.3. A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

17.3.1. 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do  
Contrato,  em caso de  atraso no fornecimento,  a título de  multa moratória,  limitada a incidência a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento  
com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total 
da  obrigação assumida,  atraindo a  aplicação  da  multa  prevista  na  alínea  “c”,  sem prejuízo  da  rescisão 
unilateral da avença;

17.3.2. 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em 
caso de atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento  
parcial da obrigação assumida;

17.3.3. 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido 
do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da 
CONTRATADA; e

17.3.4. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

17.4.  As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do  
interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades  
legais.

17.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” poderão ser aplicadas juntamente com aquelas previstas  
nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

17.6. As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do item 17.2 não possuem caráter compensatório, e, assim, o  
pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das  
infrações cometidas.

17.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, e nos termos da lei, levará em consideração:

a) a natureza e a gravidade da conduta do infrator,
b)  as peculiaridades do caso concreto, 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes, 
d)  o  caráter  educativo  da  pena,  bem como o  dano causado à  Administração,  observado o  princípio  da 
proporcionalidade, e,
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos  
órgãos de controle.

17.8.  Se,  durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  se  houver  indícios  de  prática  de  infração  
administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional  
ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa  
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a  
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013, seguirão seu rito  
normal na unidade administrativa.
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17.10. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos  administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato  
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
17.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para  
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patri-
monial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus ad-
ministradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

XVIII – DO PAGAMENTO 

18.1. Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da 
Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

18.1.1.  O pagamento será em até 30 (trinta) dias e creditado em favor da contratada,  através de ordem 
bancária  a  entidade  indicada  na  proposta,  em  que  deverá  ser  efetivado  o  crédito,  o  qual  ocorrerá  
posteriormente à data de apresentação da competente nota fiscal eletrônica/fatura, junto ao setor responsável 
da Unidade Gestora Requisitante, e em anexo a esta, o atestado de fiscalização emitido por servidor que será 
designado como responsável pela fiscalização do contrato.

18.1.1.1. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

18.1.2. Para efeito de cada pagamento a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da autorização de uso da 
nota fiscal eletrônica, em duas vias emitidas através do site www.nfe.fazenda.gov.br, digitando a chave de 
acesso descrita no DANFE.

18.1.3. No caso da não apresentação da documentação de que trata o item anterior ou estando o objeto em 
desacordo com as especificações e demais exigências do contrato, fica a administração autorizada a não 
efetuar o pagamento, em sua integralidade, fazendo-o somente quando forem processadas as alterações e 
retificações determinadas, sem prejuízo da aplicação, à licitante vencedora, das penalidades previstas.

18.1.4. A Unidade Requisitante poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes 
sejam devidas pelo fornecedor, por força da contratação.

18.1.5. Quando ocorrer a situação prevista no subitem anterior, não correrá juros ou atualizações monetárias 
de natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas.

18.1.6. Os documentos  de  cobrança  deverão  ser  corretamente  emitidos  e  no  caso  de  incorreções  serão 
devolvidos, e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota fiscal eletrônica/fatura.

18.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante  
atestar a execução do objeto do contrato.

18.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à 
documentação mencionada no art. 68 da  Lei nº 14.133/2021.

18.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,  
circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação  financeira  pendente,  
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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18.5. Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em que  constar  como emitida  a  ordem bancária  para 
pagamento.

18.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

18.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada,  será providenciada sua notificação,  por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua  
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

18.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento,  a Administração deverá realizar  
consulta  on-line mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  para  identificar  possível  suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder  
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

18.9. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  contratante  deverá 
comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  da  
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

18.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual  
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
 
18.11. Havendo a efetiva execução do objeto,  os pagamentos serão realizados normalmente,  até que se  
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 

18.11.1. Será  rescindido  o  contrato  em execução  com a  contratada  inadimplente,  salvo  por  motivo  de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

18.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

18.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele 
regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 
18.13.  Ocorrendo atraso de pagamento por  culpa exclusiva da Unidade Requisitante,  o  pagamento será 
realizado acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data 
do efetivo pagamento, e os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%  (meio por cento) ao mês, através 
da seguinte fórmula:

I = (TX/100)
365

EM= I x N x VP
Onde:

I = índice de atualização financeira;
TX = percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = encargos moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela em atraso.
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18.13.1. Para a hipótese definida no subitem anterior, a contratada fica obrigada a emitir fatura suplementar, 
identificando de forma clara que se trata de valor pertinente à atualização financeira originária de pagamento 
de fatura em atraso por inadimplemento

18.14.   O ISSQN,  se devido,  será recolhido, na forma do Código Tributário Municipal vigente e da Lei  
10.630 de 30.12.03, caso não haja comprovação do recolhimento junto ao Município sede da contratada. 

18.14.1.  A  retenção  do  Imposto  de  Renda  na  Fonte  e  da  Contribuição  Previdenciária  será  feita  em 
conformidade com o disposto nas Instruções Normativas/Manuais disponibilizados no site da PJF na página 
do Controle Interno: link: http://pjf.mg.gov.br/subsecretarias/controle_interno/legislacao.php.

XIX – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa  
poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

19.2. A  IMPUGNAÇÃO  e/ou  PEDIDO  DE  ESCLARECIMENTO  DEVERÃO  ser  feitos 
EXCLUSIVAMENTE  por  FORMA  ELETRÔNICA  no  sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

19.3. Acolhida  a  impugnação,  que  implique  em  eventual  modificação  no  edital,  culminará  na 
definição e publicação de nova data para a realização do certame.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 
quando se amolda ao art. 55, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.5. As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e  vincularão  os 
participantes e a administração.

19.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral,  serão cadastradas no sítio  www.portaldecompraspublicas.com.br,  sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento.

19.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por aquele que tem poderes de  
representação com login e senha no sistema de operacionalização do certame.

XX – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

20.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  despacho  fundamentado, 
registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e  eficácia  para  fins  de  habilitação  e  
classificação.

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
ID

IN
H

A
 L

O
U

Z
A

D
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ui

zd
ef

or
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

81
A

-D
7F

C
-5

00
2-

81
0B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

81
A

-D
7F

C
-5

00
2-

81
0B

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://pjf.mg.gov.br/subsecretarias/controle_interno/legislacao.php


27

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a  
finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas  propostas  e  a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório.

20.6.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do começo e  
incluir-se-á o do vencimento, observadas as disposições do art. 183 da Lei Federal nº 14.133/2021.   Só se 
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde  
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

20.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.

20.8.1. A  falsidade  de  qualquer  documento  apresentado  ou  a  inverdade  das  informações  nele  contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,  
a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

20.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital.

20.10. A Autoridade Competente, poderá revogar esta licitação por razões de interesse público decorrente de  
fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou  
por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

20.10.1. A anulação da licitação induz à extinção do contrato.

20.10.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

20.11. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase desta licitação, promover diligência destinada a esclarecer 
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 
deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

20.12. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante  
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

20.12.1. Para os propósitos do item 20.12, definem-se as seguintes práticas:

a) Prática Corrupta: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;
b) Prática Fraudulenta: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de  
licitação ou de execução do contrato;
c) Prática Concertada: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento  de  representantes  ou  prepostos  do  órgão  licitador,  visando  estabelecer  preços  em  níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) Prática Coercitiva: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade,  visando  influenciar  sua  participação  em  um  processo  licitatório  ou  afetar  a  execução  do  
contrato. 
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e) Prática Obstrutiva: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito  
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

20.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o Foro da 
cidade de Juiz de Fora/MG, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

20.14. Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital poderão ser 
obtidos junto a  SSLICOM/SELICON pelo telefone: (32) 3690-8188/8187, nos dias úteis no horário das 
09 às 11 horas ou 15 às 17 horas.

20.15. Os  casos  omissos  relativos  à  aplicabilidade  do  presente  Edital  serão  sanados  pela 
SELICON/SSLICOM, obedecida a legislação vigente.

20.16. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes  a este edital poderão ser consultados 
no endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br e  no  Portal  Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). 

20.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

Anexo I – Termo de Referência e Orçamento Estimado;
Anexo II – Minuta de Contrato.

Juiz de Fora-MG, data da assinatura eletrônica,

(Gestor da Unidade Requisitante)
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PREGÃO ELETRÔNICO nº 002/2025 - SG
Processo Administrativo Eletrônico nº 15.622/2024

ANEXO I -   TERMO DE REFERÊNCIA E ORÇAMENTO ESTIMADO

1. ÓRGÃO SOLICITANTE: Secretaria de Governo (SG).

2. OBJETO: Aquisição de mobiliário urbano, incluindo instalação, para atender à demanda da Secretaria 
de Governo, de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência.

2.1. A pretensa aquisição deverá observar as especificações, quantitativos e valores de referência dispostos 
na tabela abaixo.

Item Especificação Unidade Quantidade Valor unitário Valor total

1

Banco  com  formas  orgânicas/curvas 
com  ripas  de  madeira  JATOBÁ  ou 
similar para o assento, estrutura de aço 
galvanizado, sem encosto, com pintura 
eletrostática e fixação abaixo do piso. 
Medidas: 0,4m a 0,5m de altura; 0,4m a 
0,5m  de  largura;  1,80m  a  2,40m  de 
comprimento.

unidade 6 R$ 15.366,00 R$ 92.196,00

2

Lixeira com formas orgânicas de ripas 
de  madeira  e  estrutura  de  aço  com 
pintura  eletrostática  e  revestimento  e 
tampa  resistentes  e  duráveis,  fixadas 
abaixo  do  piso.  Medidas:  de  0,4m  a 
0,6m de largura; de 0,25m a 0,4m de 
profundidade;  de  1,00m  a  1,30m  de 
altura.

unidade 8 R$ 4.262,00 R$ 34.096,00

3

Mesa  com tampo redondo e  estrutura 
de  aço  galvanizado  com  pintura 
eletrostática,  com suporte centralizado 
fixada abaixo do piso.
Medidas:  de  0,7m  a  0,8m  de  altura; 
0,4m a 0,6m de diâmetro o tampo.

unidade 6 R$ 2.331,00 R$ 13.986,00

4

Floreira com forma circular de ripas de 
madeira e estrutura de aço galvanizado 
com  pintura  eletrostática,  fixadas  no 
piso.  Medidas:  de  0,6m  a  0,8m  de 
altura; 0,5m a 0,8m de diâmetro/lado.

unidade 8 R$ 10.569,00 R$ 84.552,00

VALOR GLOBAL ESTIMADO:R$ 224.830,00 (duzentos e vinte e quatro mil, oitocentos e trinta reais)

2.1.1. Para atender o objetivo do projeto em questão, os mobiliários a serem apresentados e suas quantidades 
são:  lixeira  (8  unidades),  floreira  (8  unidades)  e  mesa  (6  unidades).  Além de  bancos  que  contemplem 
aproximadamente 48 pessoas.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 
15.635 de 07/12/2022.

2.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns.
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3. JUSTIFICATIVA DE NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

5. ESTIMATIVA DE PREÇO E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA 
DESPESAS

5.1. Estima-se que o montante em torno dos gastos em contratações será de R$ 224.830,00 (duzentos e vinte 
e quatro mil e oitocentos e trinta reais), haja vista a estimativa de gastos apontada na tabela do item 2.1. deste 
documento.

5.2. A despesa com o objeto em questão correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:
011100.04.122.0007.2004.0000.270.603. 110.ND 4.4.90.52.

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

6.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

6.1.1.  O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  LICITAÇÃO,  na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO GLOBAL.

6.1.1.1. A adoção pelo não parcelamento se encontra justificada no Estudo Técnico Preliminar.

6.1.2. As exigências de Habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista encontrar-se-ão dispostas em
edital, sendo aquelas dispostas nos limites da Lei Federal nº 14.133/2021.

6.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

6.2.1.  Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  similares  de  complexidade  tecnológica  e 
operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados,  emitidos  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado,  ou  regularmente  emitidos  pelo  
conselho profissional competente, quando for o caso

6.2.2.  Para fins  da comprovação de que trata  este  item, os  atestados deverão dizer  respeito  a  contratos 
executados com as seguintes características mínimas:

6.2.2.1. Fornecimento de mobiliário urbano (mesas, lixeiras, floreiras e bancos).

6.2.2.2.  Experiência igual ou superior a 5 anos no ramo de mobiliário urbano. Essa exigência prevê uma 
durabilidade alta do objeto, uma vez que este estará em um local externo e será para uso público.

6.2.3.  Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante.

6.2.4.  Os atestados de capacidade técnica poderão ser  apresentados em nome da matriz  ou da filial  do 
fornecedor.
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6.2.5.  O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos  
atestados,  apresentando,  quando  solicitado  pela  Administração,  cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos.

6.3. DAS VEDAÇÕES À PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

6.3.1.  É prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de 
empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da 
literalidade do texto da Lei Federal nº 14.133/2021, que em seu artigo 15 atribui à Administração Pública a  
prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas.

6.3.2. Desse modo, fica definido a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, 
é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade e economicidade.

6.3.4.  A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a 
formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou  
de  relevante  vulto,  em  que  empresas,  isoladamente,  não  teriam  condições  de  suprir  os  requisitos  de 
habilitação do edital.  Nestes casos,  a  Administração,  com vistas a aumentar  o número de participantes,  
admite a formação de consórcio.

6.3.4.  A medida adotada com relação à  vedação à  participação de consórcios  para  o  caso concreto  do  
presente certame, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas 
que,  individualmente,  poderiam  prestar  os  serviços,  reduziria  o  número  de  licitantes  e  poderia,  
eventualmente, proporcionar a formação de conluios/cartéis para manipular os preços nas licitações.

6.3.5. É vedada a participação de cooperativas no presente certame em virtude da Súmula 281 do TCU: “É  
vedada a participação de cooperativas em licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo modo como é 
usualmente executado no mercado em geral, houver necessidade de subordinação jurídica entre o obreiro e  
seu contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade”.

6.4. Da exigência de catálogos de apresentação dos produtos

6.4.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro  
lugar deverá apresentar catálogo de produtos, que deverá ser enviado por meio do sistema em que a licitação  
estiver sendo operacionalizada, a pedido do Pregoeiro responsável.

6.4.2. A empresa classificada provisoriamente em primeiro lugar assume total responsabilidade pelo envio e 
por eventual atraso na entrega dos catálogos.

6.4.3.  É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo  
interessado, antes do fim do prazo.

6.4.5. Serão exigidos catálogos dos itens constantes na tabela do Item 2.1 do Termo de Referência.

6.4.6. No caso de não haver entrega dos catálogos ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou  
havendo entrega de catálogos fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

6.4.7. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema em que a licitação 
estiver sendo operacionalizada.

6.4.8.  Se  os  catálogos  apresentados  pelo  primeiro  classificado  não  forem  aceitos,  será  analisada  a  
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação dos 
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catálogos e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência.

6.4.9.  Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso.

6.5. SUBCONTRATAÇÃO

6.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6.6. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

6.6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/ 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

6.7. VISTORIA

6.7.1.  A avaliação prévia do local de instalação dos mobiliários fornecidos poderá ser procedida, para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado.

6.7.1.1.  É assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 08 horas às 18 horas.

6.7.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

6.7.3.  Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 
sua habilitação para a realização da vistoria.

6.7.4.  Caso  o  licitante  opte  por  não  realizar  a  vistoria,  deverá  prestar  declaração  formal  assinada  pelo  
responsável  técnico  do  licitante  acerca  do  conhecimento  pleno  das  condições  e  peculiaridades  da 
contratação.

6.7.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento dos locais 
das  instalações,  dúvidas  ou  esquecimentos  de  quaisquer  detalhes  dos  locais  da  prestação  dos  serviços,  
devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

7. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

7.1. A contratação será formalizada nos termos do art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021.

7.2.  O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a) emissão da Nota de Empenho, em 
remessa única.

7.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com  10  (dez)  dias  de  antecedência  para  que  qualquer  pleito  de  prorrogação  de  prazo  seja  analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

7.4.  Os bens  deverão  ser  entregues  e  instalados  no  seguinte  endereço:  Rua  São  João,  Centro,  Juiz  de 
Fora/MG.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
ID

IN
H

A
 L

O
U

Z
A

D
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ui

zd
ef

or
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

81
A

-D
7F

C
-5

00
2-

81
0B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

81
A

-D
7F

C
-5

00
2-

81
0B



33

8. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

8.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 60 (sessenta) 
meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data do recebimento definitivo do objeto.

8.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, 
sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

8.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o 
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

8.4.  Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

8.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

8.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício 
ou defeito  no prazo de  até  30 (trinta)  dias,  contados  a  partir  da  data  de  retirada do equipamento pelo  
Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

8.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

8.8.  Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a  
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para  
executar  os  reparos,  ajustes  ou a  substituição do bem ou de seus componentes,  bem como a exigir  do 
Contratado  o  reembolso  pelos  custos  respectivos,  sem  que  tal  fato  acarrete  a  perda  da  garantia  dos 
equipamentos.

8.9.  O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 
Contratado.

8.10. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

9. RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação de  sua conformidade com as  especificações  constantes  no  
Termo de Referência e na proposta.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em  desacordo  com  as  especificações  constantes  no  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser 
substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo  
da aplicação das penalidades.

9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou  
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
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9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual  período,  quando houver  necessidade de diligências  para a  aferição do atendimento das exigências 
contratuais.

9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela  incontroversa  da  execução do  objeto,  para  efeito  de  liquidação e 
pagamento.

9.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da  
nota fiscal  ou de instrumento de cobrança equivalente,  verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

9.7.  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  excluirá  a  responsabilidade  civil  pela  solidez  e  pela  
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será em até 30 (trinta) dias e efetuado pela Unidade Requisitante, creditado em favor da 
contratada, através de ordem bancária contra a entidade bancária indicada na proposta, em que deverá ser  
efetivado o crédito, o qual ocorrerá posteriormente à data de apresentação da competente nota fiscal/fatura e,  
em anexo a esta, o atestado de fiscalização emitido por servidor lotado na Unidade Requisitante, responsável  
pela fiscalização da aquisição:

BANCO: .........  AGÊNCIA: ........... CONTA CORRENTE: ................. LOCALIDADE: .......................

10.2. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

10.3. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da autorização de uso da 
nota fiscal eletrônica.

10.4. No caso da não apresentação da documentação de que trata o subitem anterior ou estando o objeto em 
desacordo com as especificações e demais exigências previstas, fica a Unidade Requisitante autorizado a  
efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações  
determinadas, sem prejuízo da aplicação, à contratada, das penalidades previstas.

10.5. A Unidade Requisitante poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes sejam 
devidas pela contratada, por força da contratação.

10.6. Quando ocorrer a situação prevista no subitem anterior, não correrá juros ou atualizações monetárias de 
natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas.

10.7.  Os  documentos  de  cobrança  deverão  ser  corretamente  emitidos  e  no  caso  de  incorreções  serão  
devolvidos, e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota fiscal eletrônica/fatura.

10.8.  Ocorrendo  atraso  de  pagamento  por  culpa  exclusiva  da  Unidade  Requisitante,  o  pagamento  será 
realizado acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data  
do efetivo pagamento, e os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, através 
da seguinte fórmula:

I = (TX/100)
365

EM= I x N x VP
Onde:
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I = índice de atualização financeira;
TX = percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = encargos moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela em atraso.

10.9.  Para a hipótese definida no subitem anterior, a contratada fica obrigada a emitir fatura suplementar,  
identificando de forma clara que se trata de valor pertinente à atualização financeira originária de pagamento 
de fatura em atraso por inadimplemento

11. GESTÃO DO CONTRATO

11.1. O prazo de vigência do contrato é de 60 (sessenta) dias.

11.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial.

11.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.

11.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

11.5.  O órgão ou entidade poderá convocar  representante  da empresa para adoção de providências  que 
devam ser cumpridas de imediato.

11.6.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto,  do plano complementar  de  execução da contratada,  quando houver,  do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

11.8.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, caput).

11.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as  
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

11.9.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências  
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

12. PENALIDADES

12.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações firmadas, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao licitante ou ao contratado às sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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12.2. Na aplicação das sanções serão considerados:

I – a natureza e a gravidade da infração cometida;
II – as peculiaridades do caso concreto;
III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.

12.3. A aplicação de qualquer penalidade será precedida de processo administrativo próprio, nos termos da  
Lei Federal  nº 14.133/2021.
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PREGÃO  ELETRÔNICO  nº 002/2025 - SG
Processo Administrativo Eletrônico  nº  15.622/2024

ANEXO II -   MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  ..................................................................  E  A 
__________________________________.

   (deverá ser preenchido conforme orientação da Assessoria Jurídica responsável)

     O (a) .........................................................,  neste ato representado por seu(ua) ................................, 
Sr(a). ..................................................., brasileiro(a), casado(a), inscrito(a) no CPF nº ................................., 
portador da CI nº ..................................... doravante denominado ................................., com a interveniência 
da  ......................  de  ...................................,  neste  ato  representada  por  seu(ua)  .......................(a) 
Sr(a). .............................................., brasileiro(a), inscrito(a) no CPF nº ................................., portador da CI 
nº  .....................................e  ..........................,  neste  ato  representada  por  seu  .................................. 
Sr.  ..............................................,  brasileiro,   inscrito  no  CPF  nº  .................................,  portador  da  CI 
nº  .....................................,  doravante  denominado(s)  INTERVENIENTE(S) e  a  sociedade  empresária 
_____________________________  __________________  estabelecida  à  rua 
____________________________________  nº  ____,  CNPJ  nº  ......................................,  pelo  seu 
representante  infra-assinado  Sr.  .........................................,  CPF  nº  ............................................,  RG 
nº  ..............................................,   doravante  denominada  CONTRATADA,  considerando  o  resultado  da 
Pregão Eletrônico nº 002/2025,  conforme consta do  processo administrativo eletrônico  nº 15.622/2024, 
firmam o  presente  contrato,  obedecidas  as  disposições  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  suas  alterações, 
demais legislações aplicáveis, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelas regras constantes do Edital 
e de seus Anexos, pela Proposta da CONTRATADA e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. É objeto deste instrumento  ...................................................., conforme especificações do Edital, Termo 
de Referência e Anexos do Pregão Eletrônico nº 002/2025, os quais integram este termo independente de 
transcrição por ser de conhecimento das partes.

CLÁUSULA SEGUNDA –  DO VALOR CONTRATUAL E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. O presente contrato tem o valor global previsto de R$ .................. (.....................), conforme proposta da 
contratada, que é de pleno conhecimento das partes, sendo os valores unitários os seguintes:

Item Especificação Unidade Quantidade Valor unitário Valor total

2.2. Para fazer face às despesas resultantes da contratação, o MUNICÍPIO utilizará os recursos previstos na 
seguinte dotação(ções) orçamentária(s):

.............................................................................................................

2.2.1.  A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada  após  aprovação  da  Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

3.1. Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei 
Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.1.1.  O pagamento será  em até  30 (trinta)  dias  e  creditado em favor  da  contratada,  através  de  ordem  
bancária  a  entidade  indicada  na  proposta,  em  que  deverá  ser  efetivado  o  crédito,  o  qual  ocorrerá  
posteriormente à data de apresentação da competente nota fiscal eletrônica/fatura, junto ao setor responsável 
da Unidade Gestora Requisitante, e em anexo a esta, o atestado de fiscalização emitido por servidor que será 
designado como responsável pela fiscalização do contrato.

3.1.1.1. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.

3.1.2. Para efeito de cada pagamento a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da autorização de uso da 
nota fiscal eletrônica, em duas vias emitidas através do site www.nfe.fazenda.gov.br, digitando a chave de 
acesso descrita no DANFE.

3.1.3. No caso da não apresentação da documentação de que trata o item anterior ou estando o objeto em 
desacordo com as especificações e demais exigências do contrato, fica a administração autorizada a não 
efetuar o pagamento, em sua integralidade, fazendo-o somente quando forem processadas as alterações e 
retificações determinadas, sem prejuízo da aplicação, à licitante vencedora, das penalidades previstas.

3.1.4. A Unidade Requisitante poderá descontar  do pagamento importâncias que,  a  qualquer título,  lhes 
sejam devidas pelo fornecedor, por força da contratação.

3.1.5. Quando ocorrer a situação prevista no subitem anterior, não correrá juros ou atualizações monetárias 
de natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas.

3.1.6. Os  documentos  de  cobrança  deverão  ser  corretamente  emitidos  e  no  caso  de  incorreções  serão  
devolvidos, e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota fiscal eletrônica/fatura.

3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante  
atestar a execução do objeto do contrato.

3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à 
documentação mencionada no art. 68 da  Lei Federal nº 14.133/2021.

3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,  
circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação  financeira  pendente,  
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

3.5. Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a  ordem  bancária  para 
pagamento.

3.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

3.7. Constatando-se  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será  providenciada  sua  notificação,  por  
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua  
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
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3.8. Previamente  à  emissão de  nota  de  empenho e  a  cada pagamento,  a  Administração deverá  realizar  
consulta  on-line mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  para  identificar  possível  suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder  
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

3.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

3.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.
 
3.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida  
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 

3.11.1. Será  rescindido  o  contrato  em  execução  com  a  contratada  inadimplente,  salvo  por  motivo  de  
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

3.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

3.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional,  nos termos da Lei  Complementar  nº  
123/2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele 
regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
 
3.13.  Ocorrendo  atraso  de  pagamento  por  culpa  exclusiva  da  Unidade  Requisitante,  o  pagamento  será 
realizado acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data 
do efetivo pagamento, e os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%  (meio por cento) ao mês, através 
da seguinte fórmula:

I = (TX/100)
365

EM= I x N x VP
Onde:

I = índice de atualização financeira;
TX = percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = encargos moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela em atraso.

3.13.1. Para a hipótese definida no subitem anterior, a contratada fica obrigada a emitir fatura suplementar, 
identificando de forma clara que se trata de valor pertinente à atualização financeira originária de pagamento 
de fatura em atraso por inadimplemento

3.14.  O ISSQN, se devido, será recolhido, na forma do Código Tributário Municipal vigente e da Lei 10.630 
de 30.12.03, caso não haja comprovação do recolhimento junto ao Município sede da contratada. 

3.14.1.  A  retenção  do  Imposto  de  Renda  na  Fonte  e  da  Contribuição  Previdenciária  será  feita  em 
conformidade com o disposto nas Instruções Normativas/Manuais disponibilizados no site da PJF na página 
do Controle Interno: link: http://pjf.mg.gov.br/subsecretarias/controle_interno/legislacao.php.
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CLÁUSULA QUARTA - DO CONTRATO 

4.1. O contrato formalizado regular-se-á, no que concerne a sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas dis-
posições da Lei Federal nº 14.133/2021 observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Edital e 
pelos preceitos do direito público.

4.2. O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pela autoridade gestora da  
despesa a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante sim-
ples aviso, observadas as disposições legais pertinentes.

4.3. Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e na proposta apresentada pelo adju-
dicatário.

4.4. O prazo de vigência é de 60 (sessenta) dias contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 
da Lei Federal n° 14.133/2021, podendo ser prorrogado obedecida a legislação vigente.

4.5.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as  
normas da Lei Federal nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial.

4.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução  
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila.

4.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o  
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

4.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato.

4.9.  Após a  assinatura do contrato ou instrumento equivalente,  o  órgão ou entidade poderá convocar  o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto,  do plano complementar  de  execução da contratada,  quando houver,  do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

4.10. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação resultante da presente licitação.

4.11. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

4.12. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei Federal 
nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei.

4.13. Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas hipóteses previstas 
no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições do contrato resultante  
da licitação, aplicando-se aos preços base, um redutor, no mesmo percentual encontrado entre o valor global 
da proposta vencedora e o preço base incluso neste termo. 

4.14.  Para o reajuste do contrato, se for o caso, será adotado como indicador o Índice de Preços ao Consumi-
dor Amplo (IPCA), calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE.

4.15.   O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da contratada, com vistas a restabelecer a  
equação  econômico-financeira  do  contrato,  na  forma  do  inc.  II,  da  alínea  “d”,  do  art.  124,  da  Lei  nº 
14.133/2021.
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4.16.  As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação de superveniência do fato im-
previsível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como da demonstração analítica de seu 
impacto nos custos do Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, PRAZO, RECEBIMENTO, GARANTIA, MANUTENÇÃO 
E ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1.  O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a) emissão da Nota de Empenho, em 
remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões  respectivas 
com  10  (dez)  dias  de  antecedência  para  que  qualquer  pleito  de  prorrogação  de  prazo  seja  analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3.  Os bens  deverão  ser  entregues  e  instalados  no  seguinte  endereço:  Rua  São  João,  Centro,  Juiz  de 
Fora/MG.

5.4. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

5.4.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 60 (sessenta) 
meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro  dia útil subsequente 
à data do recebimento definitivo do objeto.

5.4.2.  A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas  condições de 
uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.4.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o 
caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.4.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos  bens, 
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.4.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e  desempenho iguais ou 
superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

5.4.6.  Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 
vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de retirada  do equipamento pelo 
Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

5.4.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.4.8. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante  ou a 
apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para 
executar  os  reparos,  ajustes  ou a  substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir  do 
Contratado  o  reembolso  pelos  custos  respectivos,  sem  que  tal  fato  acarrete  a perda  da  garantia  dos 
equipamentos.

5.4.9.  O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 
Contratado.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
ID

IN
H

A
 L

O
U

Z
A

D
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ui

zd
ef

or
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

81
A

-D
7F

C
-5

00
2-

81
0B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

81
A

-D
7F

C
-5

00
2-

81
0B



42

5.4.10. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado 
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de  alguma de suas 
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

CLÁUSULA SEXTA - RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com  a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação de  sua conformidade com as especificações  constantes  no 
Termo de Referência e na proposta.

6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em  desacordo  com  as  especificações  constantes  no  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser 
substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas  custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades.

6.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota  fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e  quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual  período,  quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais.

6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela  incontroversa  da  execução do  objeto, para  efeito  de  liquidação e 
pagamento.

6.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de  saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

6.7.  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  excluirá  a  responsabilidade  civil  pela  solidez  e  pela  
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

7.1. Do Município/Contratante:

7.1.1.  Requisitar, por meio de servidor designado, o fornecimento dos mobiliários e respectiva instalação,  
conforme as necessidades da Unidade Requisitante por meio da respectiva requisição, que atestará o recebi -
mento;

7.1.2. Conferir o fornecimento e instalação do mobiliário e impedir que terceiros forneçam o objeto do Ter -
mo de Referência, já que a contratada será a única e exclusiva responsável pelo fornecimento nas condições 
especificadas;

7.1.3. Zelar pelo cumprimento dos atos relativos às obrigações que assumir contratualmente, bem como pela  
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do contrato em que figure como parte;
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7.1.4.  Comunicar à contratada qualquer irregularidade no fornecimento e instalação do mobiliário e inter-
romper imediatamente a execução se for o caso;

7.1.5. Solicitar a substituição do objeto que não apresentar condições de ser utilizado;

7.1.6. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias;

7.1.8. Fiscalizar a manutenção das condições de habilitação e qualificações da Contratada, exigidas no edital, 
durante toda a execução do fornecimento, em cumprimento ao disposto no art. 92, XVI, da Lei Federal nº  
14.133/2021.

7.1.9. Notificar o Fornecedor, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas na exe-
cução do fornecimento e instalação do mobiliário e interromper imediatamente a execução, se for o caso, as-
sim como solicitar a substituição do objeto que não apresentar condições de ser utilizado.

7.2. Da Contratada:

7.2.1. Dar ciência, imediatamente, do recebimento das Notas de Empenho, Ordem de Fornecimento ou ou-
tros instrumentos hábeis enviados pela Unidade Requisitante;

7.2.2. Entregar de forma sistemática e periódica, pelo preço contratado o objeto do Termo de Referência, se-
gundo as necessidades e as requisições da Unidade Requisitante;

7.2.3. Entregar o mobiliário especificado na Ordem de Fornecimento, de acordo com as necessidades e o in-
teresse da Unidade Requisitante, obedecendo rigorosamente aos prazos e às condições estabelecidas no Ter-
mo de Referência;

7.2.4.  Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências editalí-
cias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for aplicá -
vel, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da Unidade Requisitante;

7.2.5.  Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 
atenda ao especificado;

7.2.6. Atender a todos os pedidos de fornecimento e instalação, não se admitindo procrastinação em função 
de pedido de revisão de preço ou substituição de marca;

7.2.7. Responsabilizar-se pelo transporte adequado do(s) mobiliário(s) de seu estabelecimento até o local de-
terminado, bem como pelo seu descarregamento até o local de entrega e de instalação;

7.2.8. Entregar o mobiliário, assim como prestar os serviços de instalação do mobiliário no prazo estabeleci -
do, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido;

7.2.9.  Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do mobiliário, reservando à Unidade  
Requisitante o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;

7.2.10. Comunicar imediatamente à Unidade Requisitante quando for o caso, qualquer anormalidade verifi-
cada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

7.2.11. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do produ-
to, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados e prepostos;
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7.2.12. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento e instalação, não po-
dendo, em nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o 
expresso consentimento da Unidade Requisitante;

7.2.13. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e ou-
tros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Unidade Requisitante de quaisquer ônus e respon-
sabilidades, renovando as certidões sempre que vencidas e apresentando-as ao setor competente da Unidade 
Requisitante, quando solicitadas;

7.2.14.  Apresentar,  sempre que solicitado pela Unidade Requisitante,  comprovação de cumprimento das 
obrigações tributárias e sociais, bem como outras legalmente exigidas;

7.2.15. Arcar com todas as despesas pertinentes ao objeto contratado, tais como tributos, fretes, embalagem e  
demais encargos;

7.2.16. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venham, direta ou indiretamente, por sua culpa ou 
dolo, a causar à Unidade Requisitante ou a terceiros, durante a execução do fornecimento e instalação, inclu-
sive por atos praticados por seus funcionários e prepostos, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade 
da Unidade Requisitante, podendo esta, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes  
providências:
a) dedução de créditos da contratada;
b) medida judicial apropriada, a Unidade Requisitante.

7.2.17. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas  
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.2.18. Comunicar à Unidade Requisitante toda e qualquer alteração de dados cadastrais para atualização;

7.2.19. Respeitar todas as condições impostas pela legislação para a comercialização do(s) produto(s), além 
das exigências e padrões definidos no Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações estabelecidas no Art. 155  da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

8.2. Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, a Unidade Requisitante  
poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no 
art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato,  
conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou parcial da obrigação, inclusive 
nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;
d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.3. A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os seguintes parâmetros:

8.3.1. 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do  
Contrato,  em caso de  atraso no fornecimento,  a título de  multa moratória,  limitada a incidência a 15 
(quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de fornecimento  
com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total 
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da obrigação assumida,  atraindo a  aplicação  da  multa  prevista  na  alínea  “c”,  sem prejuízo  da  rescisão 
unilateral da avença;

8.3.2. 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em  
caso de atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inadimplemento  
parcial da obrigação assumida;

8.3.3. 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido  
do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da 
CONTRATADA; e

8.3.4. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

8.4.  As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades  
legais.

8.5. As sanções previstas nas alíneas “a”, “d” e “e” poderão ser aplicadas juntamente com aquelas previstas  
nas alíneas “b” e “c”, e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

8.6. As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do item 8.2 não possuem caráter compensatório, e, assim, o 
pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das  
infrações cometidas.

8.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, e nos termos da lei, levará em consideração:

a) a natureza e a gravidade da conduta do infrator,
b)  as peculiaridades do caso concreto, 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes, 
d)  o  caráter  educativo  da  pena,  bem como o  dano causado à  Administração,  observado o  princípio  da 
proporcionalidade, e,
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos  
órgãos de controle.

8.8.  Se,  durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  se  houver  indícios  de  prática  de  infração 
administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional  
ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa  
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a  
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

8.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à  
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013, seguirão seu rito  
normal na unidade administrativa.

8.10. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos  administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato  
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

8.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para fa-
cilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patri -
monial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus ad-
ministradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
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CLÁUSULA NONA – DO CONTROLE, DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

9.1. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a execução do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a  
execução  e  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  de  falhas  ou  defeitos  observados  e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições  técnicas  ou  vícios  
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes  
e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei Federal nº 14.133/2021.

9.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da  
Administração. 

9.4.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, caput).

9.5.  O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

9.5.1.  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados. (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO

11.1. O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na ocorrência  
das  hipóteses  previstas  no  art.  137,  incisos  I  a  IX,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  mediante  decisão 
fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 
14.133/2021.

11.2.  A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).

11.3. Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no local e no estado em 
que a sua execução se encontrar.

11.4. Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das demais sanções cabíveis, 
ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, 
sobre o valor do Contrato, conforme o caso.

11.4.1. A  multa referida no item anterior não tem caráter compensatório e será descontada do valor da 
garantia.  Se  a  garantia  for  insuficiente,  o  débito  remanescente,  inclusive  o  decorrente  de  penalidades  
anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

11.5. Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser promovidos:
a) a devolução da garantia;
b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção;
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c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;
d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

11.6. Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá direito ao valor 
das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a 
compensação prevista no item 11.4.1 desta Cláusula.

11.7.  No caso  de extinção amigável,  esta  será  reduzida  a  termo,  tendo  a  CONTRATADA direito  aos 
pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão especial designada 
para esse fim e à devolução da garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS COMUNICAÇÕES

12.1.  As comunicações entre as partes contratantes,  relacionadas com o acompanhamento e controle do 
presente contrato, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO

13.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante todo o período de execução do Contrato, as condições 
de  habilitação  jurídica,  qualificação  técnica,  qualificação  econômico–financeira,  regularidade  fiscal  e 
regularidade trabalhista  exigidas no Edital  por  meio do qual  foi  licitada a  aquisição objeto do presente 
instrumento e o teor da sua proposta de preço, sob pena de rescisão do Contrato.

13.2. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021.

13.3. É eleito o Foro da Comarca de Juiz de Fora – MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.  92, §1º da Lei  
Federal nº 14.133/2021.

13.4. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal  nº  14.133/2021  e  demais  normas  de  licitações  e  contratos  administrativos  e,  subsidiariamente,  
segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

13.5. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial, de acordo com o previsto na Lei Federal nº 14.133/2021.

E  por  estarem  assim  acordados,  assinam  este  contrato  os  representantes  das  partes,  na  presença  das 
testemunhas abaixo, para que produza seus regulares efeitos;

Prefeitura de Juiz de Fora, ...... de ................... de 20........

GESTOR(ES) RESPONSÁVEL(IS)
EMPRESA

Representante Legal
Cargo

Testemunha 1 Testemunha 2

Ass.:______________________________ Ass.:_____________________________

Nome:_____________________________ Nome:____________________________

C.I.:_______________________________ C.I.:______________________________

C.P.F.:_____________________________ C.P.F.:____________________________

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
ID

IN
H

A
 L

O
U

Z
A

D
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//j
ui

zd
ef

or
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/9

81
A

-D
7F

C
-5

00
2-

81
0B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

81
A

-D
7F

C
-5

00
2-

81
0B



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

“Objeto a ser Licitado”

Informações da unidade requisitante

(Copiado do DFD)

UG Requisitante:

Secretaria de Governo

Setor Requisitante:

Departamento de Intervenções Urbanas

Responsável pela demanda:

Júlia Romano Daibert

Cargo:

Assessora VI

DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL

(Copiado do DFD)

Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob

a perspectiva do interesse público:

O centro de Juiz de Fora é uma área de intensa vida urbana, com grande movimentação de

pessoas, tanto nos dias úteis quanto nos finais de semana. A região é predominantemente

utilizada para comércio e serviços, embora também tenha uso residencial e conte com

importantes equipamentos urbanos, como o Cine Theatro Central. Além da circulação de

veículos, o maior movimento no centro concentra-se nas pessoas, especialmente na área

compreendida pelo triângulo central (delimitado pela Avenida Itamar Franco, Getúlio Vargas, Rio

Branco e as ruas adjacentes). Durante o dia, essa movimentação é intensa, mas à noite ocorre

uma significativa redução, com apenas alguns bares, restaurantes e o Theatro mantendo a área

parcialmente ativa. Essa diminuição de pedestres à noite impacta diretamente na percepção de

segurança. A pouca presença de pessoas e a baixa utilização dos espaços desencorajam a

circulação na região. Para enfrentar essa questão, é fundamental desenvolver iniciativas que

alterem a percepção sobre o uso do espaço urbano, promovendo a inclusão de grupos de

minorias políticas. Um fator essencial para essa transformação é a implantação de um mobiliário

urbano adequado.

“Buscamos enquadrar o termo vitalidade a partir do ponto de vista de Jacobs (2001), em Morte e

vida de grandes cidades. A vitalidade urbana é aqui tratada com um enfoque mais sociológico e

refere-se à presença dos pedestres no espaço urbano e à geração de diversidade. Um espaço

urbano com vitalidade é, sem dúvida, um espaço verdadeiramente público e democrático, cuja

apropriação se estende a todos os cidadãos”. (Centralidade e vitalidade como qualidades das
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redes de galerias comerciais e de calçadões dos centros de Juiz de Fora (Brasil) e de Buenos Aires

(Argentina) PÁGINA 04-05).

A região central de Juiz de Fora é bastante movimentada, mas caracteriza-se como um local de

passagem, com poucos espaços destinados à permanência. Quando se consideram áreas com

infraestrutura adequada para descanso ou pausa, dentro do triângulo central, apenas o Parque

Halfeld, a Praça Antônio Carlos, Praça dos Três Poderes (Praça Riachuelo) e Praça da Estação

dispõem de mobiliário urbano. Esses quatro espaços públicos encontram-se nas extremidades do

triângulo central mencionado, mas fora da área de maior circulação de pedestres. Tomando o

Cine Theatro Central como ponto de referência, que está localizado no centro do triângulo e na

área exclusiva para pedestres da Rua São João, as distâncias até os espaços com mobiliário

urbano são as seguintes: aproximadamente 322 metros até o Parque Halfeld, 400 metros até a

Praça Antônio Carlos, 788 metros até a Praça do Três Poderes e 535m até a Praça da Estação.

“Também é oportuno lembrarmos que os centros de algumas cidades, perdem, com o passar do

tempo, o seu poder de gerar centralidade. E, para resgatá-la é preciso desenvolver programas de

requalificação, de revitalização das áreas degradadas, e desenvolver políticas de image-making”.

(Arantes, 2000) (Centralidade e vitalidade como qualidades das redes de galerias comerciais e de

calçadões dos centros de Juiz de Fora (Brasil) e de Buenos Aires (Argentina) PÁGINA 04).

O mobiliário urbano incentiva o uso do espaço, não apenas como passagem, mas como local de

permanência. Além disso, funciona como suporte para o comércio e serviço local, serve como

ponto de apoio e descanso e incentiva essa ocupação em horários diferentes.

A falta de mobiliários, apesar de ser um problema antigo, está sendo levado em consideração no

momento, pois a atual administração se preocupa na melhoria da infraestrutura urbana da

cidade e no bem-estar da população.

A intenção é construir conjuntamente uma cidade inclusiva, que convide idosos, gestantes, e

pessoas com mobilidade reduzida para vivenciá-la, pois será possível encontrar pontos de apoio

para descanso, além dos já existentes, no centro da cidade. Ou até mesmo uma mãe que carrega

sua criança no colo e precisa de um apoio no meio do seu trajeto. Precisamos de uma cidade na

qual mulheres e crianças se sintam seguras para percorrê-la e não precisem evitar uma rua ou

outra. Disponibilizar ruas que conectam locais importantes e vias arteriais e coletoras é um ponto

fundamental. O objetivo do projeto é incentivar a caminhabilidade, promovendo pontos de apoio

além de incentivar a inclusão de minorias políticas.

Como projeto-piloto foi escolhida a rua São João para a intervenção inicial. A rua possui um

posicionamento estratégico no centro da cidade, próxima ao Calçadão da Halfeld que também é

uma rua exclusiva de pedestres, mas detém maior fluxo de passagem. Por estar próxima ao

Calçadão, e se conectarem não apenas através das ruas mas também através de galerias, o

mobiliário na Rua São João serve como apoio para o Calçadão e para tantas outras ruas centrais

que estão no triângulo central da cidade e que possuem tipologias de vias compartilhadas que

dão prioridade ao pedestre. Além disso, a gestão municipal está realizando estudos para a

implantação de projetos que visam transformar parte da Rua Batista de Oliveira em um calçadão,
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bem como introduzir um projeto-piloto de caixas coletoras. Esses esforços incluem também a

implementação de projetos de urbanismo tático, integrados a intervenções artísticas, como as já

realizadas nas pinturas de postes na Rua São João. A intervenção artística realizada nos postes da

São João foi justamente para dar destaque e valorizar o mobiliário urbano. Além disso, como a

rua é apenas para pedestres, buscamos somar projetos de implantação de mobiliário para

incentivar ainda mais a mobilidade ativa no local. O Cine Theatro Central mobiliza eventos

diversos e atrai público de várias idades, que precisam de apoio de mobiliário urbano. O

mobiliário existente atualmente próximo ao Theatro está instalado apenas em locais que

dependem de consumação para o uso, o que acaba segregando as pessoas e impossibilitando a

intenção de termos uma cidade inclusiva.

A Rua São João possui características diferentes ao longo da sua extensão. O trecho entre a

Avenida Rio Branco e a Rua Batista de Oliveira é uma via apenas de pedestres e com comércios e

serviços. Esta parte está conectada diretamente com o Theatro Municipal e tem como elementos

urbanos postes que fazem referência ao estilo clássico e sem fiação aparente. O segundo recorte

da rua, entre as ruas Batista de Oliveira e Getúlio Vargas já possui via para veículos, os postes são

os tradicionais com a fiação aparente e as calçadas estão dentro dos padrões que devem ser

respeitados, possuindo as medidas de 2m de um lado e 2.30m do outro.

Imagem 01. Rua São João após receber intervenção artística nos postes, projeto da

Prefeitura de Juiz de Fora, Boniteza na São João.
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Imagem 02. Evento que a população local e lojistas promoveram na Rua São João.

Imagem 03. Rua de Brincar acontecendo na São João.

A Rua de pedestres já recebe projetos promovidos pela população local e pela Prefeitura.

O local já recebeu o Projeto Rua de Brincar - durante um sábado a Prefeitura levou serviços,

oficinas, brinquedos e diversão para a população e, a população e os lojistas locais promovem

festas e fazem intervenções em datas comemorativas ocupando a rua de diversas formas e
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cuidando assim do espaço coletivo.

Outra intenção do projeto é criar uma identidade da população com os espaços públicos para

que assim as pessoas possam cuidar destes espaços e se sentirem pertencentes ao território.

Como as pessoas da região já possuem esse cuidado com o espaço, escolher esta rua como local

para implantar o projeto-piloto, incentiva os próximos locais que o receberão futuramente a

entenderem essa relação que devem ter com o espaço público também.

Estimativas das quantidades a serem potencialmente contratadas e requisitos da contratação:

Para atender o objetivo do projeto em questão, os mobiliários a serem apresentados e suas

quantidades são: lixeira (8 unidades), floreira (8 unidades) e mesa (6 unidades). Além de bancos

que contemplem aproximadamente 48 pessoas.

Para a implantação, a posição a ser escolhida deve levar em consideração o Mapa de Fluxos e

Setorização dos Mobiliários Urbanos (Imagem 04), e o Corte Esquemático (Imagem 05), em que

destaca-se de vermelho a área onde deverão ser instalados os bancos (Faixa de Serviço),

respeitando, dentro deste limite, não apenas as medidas do mobiliário urbano, como também a

projeção do espaço para as pessoas poderem sentar confortavelmente dos dois lados. Ademais, é

importante atenção em relação ao nivelamento, que apresenta um leve desnivelamento em

relação à via compartilhada. Sendo assim, para a implantação do mobiliário, esse fator deverá ser

levado em conta. Vale ressaltar que a implantação dos mobiliários urbanos só poderá ser

executada após a validação da planta de implantação dos mobiliários pela fiscalização do projeto.

Como os postes da Rua São João sofreram intervenção artística, a intenção é que o mobiliário

urbano se conecte com o poste valorizando-o. O mobiliário deverá ter formas orgânicas, como o

poste e “abraçá-lo” para deixá-lo em evidência (exemplo de bancos orgânicos que contemplam

essas especificações exigidas, Imagem 06)
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Imagem 04. Mapa de Fluxos e Setorização dos Mobiliários Urbanos.
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Imagem 05. Corte esquemático da Rua São João.

Imagem 06. Exemplo de mobiliário urbano desejado.
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ANÁLISE DE SOLUÇÕES

Levantamento de mercado:

● Aquisição de Mobiliário Urbano: Esta opção contempla a compra de novos mobiliários,

alinhada com a necessidade de modernização e adequação às demandas vigentes do

centro da cidade. Tal aquisição assegura que os equipamentos atendam às normas atuais,

com elevada durabilidade e baixa necessidade de manutenção, impactando

positivamente no uso contínuo pela população. Essa solução também possibilita a

padronização estética e funcional dos equipamentos.

● Aluguel de Mobiliário Urbano: Embora não seja uma prática comum, a locação de

mobiliário pode ser uma solução viável em situações temporárias ou para testar

diferentes tipos de equipamentos antes de uma decisão definitiva. Essa modalidade

reduz o desembolso inicial e pode incluir cláusulas de manutenção por parte do locador,

o que garantiria a preservação dos equipamentos ao longo do tempo sem onerar o

município com custos de conservação. O aluguel seria uma alternativa para analisar a

viabilidade econômica em comparação com a aquisição.

● Reforma e Reutilização de Mobiliário Antigo: Apesar de os mobiliários urbanos antigos

não atenderem integralmente às demandas atuais, uma análise mais detalhada pode

indicar a possibilidade de reformá-los, trazendo-os às conformidades vigentes com

intervenções específicas. Essa alternativa teria um custo reduzido frente a aquisição de

novos equipamentos e contribuiria para a sustentabilidade, diminuindo o descarte de

materiais. No entanto, seria necessário avaliar a viabilidade técnica e financeira dessa

solução, considerando o custo de reforma e a durabilidade esperada pós-reforma.

● Utilização de Equipamentos Próprios: Caso o município já possua algum mobiliário

urbano em estoque, uma alternativa seria analisar a possibilidade de adaptar esses itens

ao novo contexto. Essa opção minimizaria a necessidade de novas aquisições e reduziria

custos, embora também exija uma avaliação técnica quanto à adequação e durabilidade

dos equipamentos existentes.

Soluções Vantagens Desvantagens

Aquisição de

Mobiliário Urbano

Novo

- Modernização e adequação às

normas vigentes.

- Alta durabilidade e baixa

necessidade de manutenção.-

Necessidade de licitação detalhada

e demorada.

- Padronização estética e funcional

dos espaços públicos.

- Controle direto sobre os

Tempo maior – licitação
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equipamentos, facilitando a gestão

pública.

Aluguel de

Mobiliário Urbano

- Redução do desembolso inicial.-

- Manutenção geralmente incluída

no contrato de aluguel.

-Flexibilidade para testar diferentes

tipos de mobiliário.

-Custos recorrentes ao longo do

tempo (locação).

- Manutenção geralmente incluída

no contrato de aluguel.-

Dependência de terceiros para

reparos e trocas.

- Impossibilidade de adquirir

patrimônio ao final do contrato.

Reforma/

reutilização de

mobiliário antigo

- Custo Reduzido em relação à

aquisição de novos equipamentos.

- Reutilização, contribuindo para a

sustentabilidade.

- Equipamentos antigos

- Pouca/ nenhuma possibilidade de

adequação técnica, o que pode

acarretar manutenções muito

custosas

Estimativa do valor da contratação:

Tendo em vista a necessidade de levantamento de valores iniciais para subsidiar a viabilidade do

projeto, realizamos contato com fornecedores especializados em mobiliário urbano, obtendo a

previsão inicial de contratação de: R$R$ 224.830,00 (duzentos e vinte e quatro mil e oitocentos e

trinta reais). Três empresas especializadas em mobiliários urbanos foram contatadas e obtivemos

retorno das três. Uma delas, atendia a todos requisitos estipulados no orçamento, como

organicidade do mobiliário, conexão com o mobiliário existente, paleta de cores desejada, além

de outros mencionados, enquanto as outras apresentaram mobiliário que não atendia a esses

requisitos primários.

Assim, adotamos como base do orçamento, a empresa que apresentou o mobiliário dentre os

parâmetros apresentados.

Este levantamento será devidamente demonstrado oportunamente, no Relatório de Análise

Mercadológica.

Escolha da solução:

Após a análise detalhada das opções disponíveis, a aquisição de novos mobiliários urbanos

apresenta-se como a solução mais vantajosa. A aquisição garante equipamentos modernos, que

atendem às normas técnicas vigentes, possuem alta durabilidade e demandam pouca

manutenção, fatores que contribuem diretamente para a melhoria dos espaços públicos. Embora

o custo inicial seja mais elevado, a longo prazo, essa solução oferece um melhor custo-benefício,

especialmente considerando a economia com manutenções recorrentes e a adequação estética e

funcional proporcionada por equipamentos novos. Assim, a compra de mobiliário urbano se

destaca como a alternativa mais eficiente e sustentável para atender as necessidades da

população e melhorar a infraestrutura urbana.

A escolha dos materiais levou em consideração a relação afetiva das pessoas com os espaços
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públicos. A materialidade das estruturas deverá ser resolvida com a utilização de madeira e aço,

considerando que são materiais de boa durabilidade e que constroem uma narrativa entre a

preservação da identidade local - sendo a madeira o material mais utilizado nos antigos bancos

do centro da cidade, destacando seu papel na memória afetiva da população local - e a inovação -

característica frequentemente associada ao aço nos tempos contemporâneos. Além disso, a

utilização da madeira constitui um ganho em termos ambientais, pela redução do impacto do

transporte do material. Contribui, ainda, para a construção da linguagem projetual desejada -

marcada pela organicidade das formas, em consonância com os postes já existentes na Rua São

João, os quais carregam em si pinturas coloridas com a temática da planta Coração Magoado.

Além da madeira, a paleta de cores deverá ser relacionada às cores dos postes (de acordo com a

Imagem 07).

Imagem 07. Paleta de cores postes da São João

Benefícios a serem alcançados com a contratação:

A implantação de mobiliário na Rua São João auxiliará na construção de uma cidade que convide

sua população ao lazer e ao descanso, dando suporte à vivência cotidiana dos pedestres que por

ali circulam e decidem por permanecer por mais tempo no lugar, além de impactar positivamente

a experiência de pessoas idosas que necessitam de pontos de parada, mães que precisam de

apoio no meio do seu trajeto e comerciantes dos arredores. Com a proposta de linguagem visual

que dialoga com os postes existentes na rua até o momento, a implantação dos mobiliários

contribuirá para a construção de uma identidade local, fortalecendo o senso de pertencimento

das pessoas que frequentam a rua São João cotidianamente.

A existência de estruturas de permanência em meio à transitabilidade da cidade é também capaz

de encorajar que muitas pessoas realizem atividades fora de suas residências, dada a existência

de pontos de descanso. Aliado à existência do grande equipamento cultural que é o Cine Theatro

Central, o estímulo à permanência contribuirá, ainda, para potencializar a vivacidade do centro de

Juiz de Fora, não apenas na São João, como em seu entorno, o que impacta diretamente no

aumento da percepção de segurança ao vivenciar a cidade. Em síntese, os principais benefícios da

obra pretendida serão os seguintes:

- Contribuição para o lazer e descanso da população;

- Incentivo à inclusão de grupos de minoria política no coletivo da cidade;

- Potencialização da vivacidade no Centro;

- Auxílio na sensação de segurança;

- Estímulo à apropriação da cidade;

- Garantia do direito à cidade à população circulante no Centro;
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- Criação de uma cidade mais inclusiva;

- Incentivo à caminhabilidade e à mobilidade ativa.

Que serão medidos após a execução para confirmação da transformação da vitalidade

central através de implantação de equipamentos urbanos.

Titularidade

Para a execução do objeto se faz necessário aprovação de órgãos de Patrimônio

Histórico? Quais? (realocar com requisitos da contratação)

Como o local onde o projeto será implantado se situa em uma área de patrimônio

histórico, o projeto deverá ser aprovado nos órgãos de patrimônio histórico como

COMPPAC, IEPHA, IPHAN.

A modalidade de contratação para esse projeto será pregão de acordo com o menor

preço apresentado.

Ressalta-se que a responsabilidade de condução do processo de aprovação nestes órgãos

é da Secretaria Demandante.

DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA

Descrição da solução como um todo:

A proposta de projeto de mobiliário para a Rua São João prevê a implantação de mobiliários

urbanos, englobando bancos, mesas, lixeiras e floreiras. A linguagem das peças deverá ser

pautada na organicidade, em diálogo com os desenhos já existentes nos postes presentes na rua

(Imagem 08, 09 e 10), intervenção do Projeto Boniteza que buscou trazer o simbolismo da planta

Coração Magoado (Imagem 11, 12 e 13). A respeito dos materiais a serem utilizados, a madeira e

o aço devem ser priorizados. O primeiro, por conta de seu aspecto que remete ao natural, sua

resistência às intempéries, bom desempenho térmico e boa durabilidade. Além disso, destaca-se

a disponibilidade local, o que reduz o impacto ambiental gerado pelo transporte. O segundo

material, o aço, pode trazer uma linguagem inovadora e contemporânea, resistindo

consideravelmente às marcas do tempo e das intempéries. Caso o mobiliário tenha elementos

pintados, a pintura deverá ser eletrostática uma vez que oferece qualidade no acabamento,

durabilidade, resistência e custo benefício.
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Imagem 08. Foto da intervenção artística dos postes da Rua São João

Imagem 09. Detalhe da intervenção artística dos postes da Rua São João
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Imagem 10. Detalhe da intervenção artística dos postes da Rua São João

Imagem 11. Foto planta coração magoado
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Imagem 12. Foto planta coração magoado

Imagem 13. Foto planta coração magoado
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Em relação às medidas adotadas para cada estrutura, deverão ser levadas em conta as faixas de

medidas a seguir, em termos aproximados:

- Lixeiras: 0,4m a 0,6m de largura; 0,3m a 0,4m de profundidade; 1m a 1,30m de altura.

- Mesas: 0,7m a 0,8m de altura; 0,4m a 0,6m de diâmetro;

- Bancos: 0,4m a 0,5m de altura; 0,4m a 0,5m de largura; 1,80m a 2,40m de comprimento.

- Floreiras: 0,6m a 0,8m de altura; 0,5m a 0,8m de diâmetro/lado.

Em relação ao número de mobiliários são esperados: 08 lixeiras, 06 mesas conectadas aos

bancos, 08 floreiras, além de bancos que contemplem aproximadamente 48 pessoas. O desenho

do banco deverá ter formas orgânicas, atentando-se à garantia de acessibilidade a corpos

diversos e sua distribuição deverá ser feita ao longo da extensão da rua (de acordo com a Imagem

04). Além disso, os bancos deverão ser produzidos sem encosto para que as pessoas que os

utilizarão possam contemplar os dois lados da rua.

Já com o desenho das mesas, intenta-se que seja possível apoiar pequenas mochilas e bolsas,

fazer anotações num caderno e dar apoio para refeições. As lixeiras e as floreiras deverão seguir a

linguagem geral do projeto, também com formas orgânicas e mesma materialidade. A respeito da

implantação do mobiliário, esta deverá ser realizada também pela empresa contratada,

respeitando os fluxos entre as conexões com a Rua Batista de Oliveira e Avenida Rio Branco e com

as galerias, evitando mobiliários grandes nestes locais, bem como a faixa livre do passeio e com a

faixa central onde os veículos de apoio do comércio local circulam. É obrigatória a colocação dos

bancos próximos aos postes a fim de compor com a arte já existente, assim como as mesas

próximas aos bancos.

Em relação a durabilidade das estruturas, a empresa deverá fornecer uma garantia de 5 anos, no

mínimo. Os materiais deverão ter alta resistência e serem tratados para poderem suportar

intempéries e sol direto, uma vez que estarão em área externa. A Madeira deve ser Jatobá e

deverá conter o FSC, que comprava que foi retirada de forma sustentável. Já o aço deverá ser

tratado de forma galvanizada, garantindo a durabilidade do material.

A solução será por meio de pregão, o critério de julgamento será menor preço.

Para participar da Licitação, a empresa proponente deverá apresentar uma Declaração de

Habilitação Técnica e ter experiência igual ou superior a 5 anos no ramo de mobiliário urbano.

Essa exigência prevê uma durabilidade alta do objeto, uma vez que o mesmo estará em um local

externo e será para uso público. Para o poder público, a escolha de um objeto durável é mais

adequada do que optar por uma manutenção no mesmo periódica.

Além disso, será levado em consideração a preocupação em relação aos impactos ambientais,

podendo ser comprovado através de selos ou prêmios na área ambiental. Outras premiações,

relacionadas a mobiliário urbano, também serão valorizadas.

Contratações correlatas e/ou interdependentes:

Não haverá a contratação correlatas e/ou interdependentes.

Providências a serem adotadas:
Para a realização do projeto, será necessário uma consulta intersetorial visto que o projeto é

abrangente e com um alcance significativo. Para isso, serão necessárias avaliações de

confirmação do terreno público pela Secretaria da Fazenda e aprovação do projeto pelo
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COMPPAC e IPHAN por intermédio da Fundação Cultural Alfredo Ferreira Lage (FUNALFA), uma

vez que o projeto se localiza em um complexo histórico do centro da cidade. Além disso, é

necessária uma confirmação de declaração de dispensa ambiental comprovando que essa ação

não possui possíveis impactos ambientais com sua implantação, pela Secretaria de

Sustentabilidade em Meio Ambiente e Atividades Urbanas (SESMAUR).

No que se refere ao mobiliário, uma questão a ser considerada é a chegada dos elementos

equivocados ou danificados. Para evitar esse problema, fiscais farão a vistoria antes da

implantação dos componentes na área de intervenção e solicitarão a troca dos mesmos caso seja

necessário.

Ainda sobre o mobiliário, pensando na durabilidade do produto, a implantação deverá ser

executada de forma adequada e por isso será de responsabilidade da empresa a execução da

colocação dos mobiliários já que estão acostumados com esse serviço e a probabilidade de ter

um problema é menor. Além disso, houve uma análise técnica de levantamento dos locais para

implantação dos mobiliários. Dentre essas áreas, foi analisado qual espaço é mais adequado para

cada tipo de mobiliário. E, para que o projeto seja executado de acordo com as necessidades

levantadas, será disponibilizado um Fiscal Técnico que acompanhará a implantação para

assegurar que os locais estão corretos e de acordo com as demandas apresentadas.

Para que a execução seja realizada de acordo com o cronograma apresentado, fiscais técnicos

acompanharão as etapas do projeto e estarão em contato direto com a empresa para evitar

assim, o descumprimento do prazo estipulado. Caso ocorra descumprimento de alguma etapa

por parte da empresa, a mesma será notificada e/ou mesmo sofrerá sanções.

Para mais, Gestores e Fiscais Técnicos estarão acompanhando cada etapa do processo.

Licenciamento Ambiental:
Em relação aos impactos ambientais, a implantação de mobiliário urbano no recorte da via de

pedestres já existente e conformada como calçadão há anos, não gera consequências ambientais

diretas. De qualquer forma, foi levada em consideração a utilização de materiais dos mobiliários

urbanos de forma que o projeto fosse construído com base em sua sustentabilidade e a do meio

ambiente. Nesse sentido, foi feita a escolha da madeira e do aço inoxidável, levando em conta

aspectos como resistência às intempéries, bom desempenho térmico, boa durabilidade e

disponibilidade local.

Considerando a problemática apresentada, a escassez de mobiliários existentes, ressignificação

dos espaços urbanos e verificação de mercado que aponta não haver outra saída para a resolução

deste problema, além da implantação de mobiliários detalhados de forma técnica e que

incentivam uma cidade democrática e inclusiva, conclui-se que a solução apresentada em tópico

específico é a que melhor atende aos interesses da administração de forma técnica, econômica,

inovadora, política e para promover mais vitalidade urbana e bem estar para a população.

Orçamentário Financeiro

UG:

011100

Plano de Trabalho:
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Natureza de Despesa:

4.4.90.52

Fonte Orçamentária:

2706003110

Alinhamento entre a contratação e o Planejamento da Administração:

A demanda pela aquisição de mobiliário urbano é de extrema relevância e está alinhada com as

diretrizes estratégicas da administração municipal, que visam promover o bem-estar e a

segurança da população, além de fortalecer o convívio social e melhorar a qualidade de vida nas

regiões de vulnerabilidade.

A necessidade de aquisição de mobiliário urbano foi identificada através de levantamentos

realizados pelas áreas responsáveis no Município, que monitoram a carência de infraestrutura

adequada para a convivência e lazer em espaços públicos da comunidade local. Apesar da

ausência de um Plano de Contratação Anual formalizado, a administração tem a previsão de

recursos destinados à compra e manutenção de equipamentos públicos, por meio de emenda

parlamentar, anunciado em meados deste ano, sendo este projeto uma prioridade estratégica.

A proposta para a aquisição de mobiliário urbano está em consonância com os planos setoriais,

especialmente aqueles voltados à saúde, educação e assistência social, que reconhecem a

importância de tais infraestruturas para o bem-estar e desenvolvimento integral dos cidadãos e

para o planejamento urbano e intervenções urbanos para melhoria da qualidade de vida na

cidade.

Assim, mesmo na ausência de um plano de contratação formalizado, a administração se apoia em

levantamentos e consultas internas periódicas para assegurar que as aquisições sejam realizadas

de maneira eficiente e alinhadas aos objetivos e metas estabelecidos. Isso não só reforça a

eficiência e eficácia da gestão pública, mas também garante que as necessidades mais urgentes

da população sejam atendidas de forma oportuna e adequada.

LICITAÇÃO

Justificativa para o parcelamento, ou não, da contratação:

A justificativa para o não parcelamento da aquisição de mobiliário urbano está alinhada com o

art. 40, §1º, da Lei 14.133/2021, que prevê a possibilidade de não fracionamento quando o

parcelamento puder prejudicar a economia de escala ou o conjunto do objeto. No presente caso,

o parcelamento da aquisição comprometeria a uniformidade do mobiliário, padronização dos

materiais e design, além de gerar possíveis dificuldades na instalação simultânea, impactando

negativamente na estética e funcionalidade dos espaços públicos.

Além disso, é importante destacar as orientações dos Tribunais de Contas, que reforçam a

necessidade de se evitar o fracionamento indevido de compras. O Tribunal de Contas do Estado

de Minas Gerais (TCE-MG), em diversos julgados, como no Acórdão nº 1088/2022, recomenda
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que a Administração observe sempre a economicidade e a vantajosidade, ponderando se o

parcelamento não prejudicará a eficiência do contrato ou encarecerá o custo total da aquisição.

Nesse sentido, o TCE-MG orienta que o fracionamento só deve ocorrer quando houver vantagem

clara, como maior competitividade ou facilidades logísticas, o que não se aplica ao presente caso.

O Tribunal de Contas da União (TCU), por sua vez, em decisões como o Acórdão nº 1372/2020,

reforça que o parcelamento das aquisições deve ser evitado quando resultar em perda de

economia de escala, aumento de custos administrativos ou na inviabilidade técnica de execução

do objeto de forma homogênea e eficiente. O TCU também destaca que, ao se avaliar o

fracionamento, deve-se priorizar a economicidade e a busca por soluções que garantam a

integridade do objeto contratado.

Neste caso específico, a aquisição integral do mobiliário urbano resulta em melhor

aproveitamento dos recursos públicos, favorecendo preços mais competitivos em função do

volume, além de garantir padronização e prazos de entrega e instalação uniformes, o que

beneficia a comunidade com a disponibilização de infraestrutura adequada e completa em tempo

hábil. Dessa forma, o não parcelamento desta aquisição está fundamentado nas orientações do

TCE-MG e do TCU, garantindo o cumprimento dos princípios da eficiência e da economicidade

previstos na Lei 14.133/2021.

Modalidade de Licitação:

Art. 28. São modalidades de licitação:

I - pregão;

II - concorrência;

III - concurso;

IV - leilão;

V - diálogo competitivo.

Do critério de julgamento:

Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os seguintes critérios:

I - menor preço;

II - maior desconto;

III - melhor técnica ou conteúdo artístico;

IV - técnica e preço;

V - maior lance, no caso de leilão;

VI - maior retorno econômico.
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Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando couber, por técnica

e preço considerará o menor dispêndio para a Administração, atendidos os parâmetros

mínimos de qualidade definidos no edital de licitação.

Do modo de disputa:

Art. 56. O modo de disputa poderá ser, isolada ou conjuntamente:

I - aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de

lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes;

II - fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo até a data e hora

designadas para sua divulgação.

§ 1º A utilização isolada do modo de disputa fechado será vedada quando adotados os

critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto.

§ 2º A utilização do modo de disputa aberto será vedada quando adotado o critério de

julgamento de técnica e preço.

§ 3º Serão considerados intermediários os lances:

I - iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de julgamento de

maior lance;

II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais critérios de

julgamento.

§ 4º Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração

poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no instrumento

convocatório, para a definição das demais colocações.

§ 5º Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após o julgamento, o licitante

vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, por meio eletrônico, as

planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES),

com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a

utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada

integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar

excepcional aditamento posterior do contrato.

Da participação de consórcios

“Caso seja possível: A formação de Consórcios respeitará, em sua integralidade, os

preceitos contidos no Artigo 15 da Lei nº 14.133/2021.”
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Departamento de Intervenções Urbanas

Servidor Responsável
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